
( ( ( ( (( ( ( ( ( (( ( ( ( (( ( ( ( ( ( ( (( ( ((( ( ( ( ( (( ( ( ( (( ( (( (( ( ( ( (

ANEXO V

TABELA DE SERIES DE CLASSES

SERIE CLASSE DE CARGO QUADRO SETORIAL NiVEL
I Auxiliar de Cuidâdor Social Q. S. da AdministraÇão I

il Auxiliar de Cuidador Social Q. S. da Administração I
ilt Auxiliar de Cuidador Social Q. S. da Adminlstração

Auxiliar de Serviços Externos Q. S. da Administração I

I Auxiliar de Serviços Externos Q. S. da Administração I
Auxiliar de Serviços Externos Q. S. da Administração ilt

I Auxiliar de Serviços Gerais Q. S. da Administração I

il Auxiliar de Serviços Gerais Q. S. da Administração I
Auxiliar de Serviços Gerais Q. S. da Administração Íl

I Bibliotecário Q. S. da Administração vilt
il Bibliotecário Q. S. da Administração lx
ilt Bibliotecário Q. S. da Administração

Biólogo Q. S. da Saúde v t

lt Biólogo Q. S. da Saúde tx
Biólogo Q. S. da Saúde ,, x

I Coletor de lixo Q. S. da Administração

il Q. S. da AdministraÇão vt
ilt Coletor de lixo Q. S. da Administração vtl
I Copeira (em extinÇão) O- S. da Saúde I

ll Copeira (em extinção) Q. S. da Saúde il

Copeira (em extinção) Q. S. da. Saúde il

Página 3 de 9

lll
I

il

ilt

x

il

Coletor de lixo

ilt u





ANEXO V

TABELA DE SERIES DE CLASSES

SERIE CLASSE DE CARGO QUADRO SETORIAL NiVEL
I Coveiro Q. S. da Administração

il Covêiro Q. S. da Administração vt

lI Q. S. da Administraçáo vil
I Cozinheira Hospitalar (em extinçáo) Q. S. da Saúde I

il Cozinheira Hospitalar (em extinção) O. S. da Saúde il

Cozinheira Hospitalar (em extinção) Q. S. da Saúde ,il

I Cuidador Social Q. S. da Administração IV

il Cuidador Social Q. S. da Administração

ilt Cuidador Social Q. S. da Administração VI

I Dentista Q. S. da Saúde xI
il Dentista Q. S. da Saúde xil
llr Dentista Q. S. da Saúde xtv
I Educador Físico Q. S. da Administração vilt
lt Educador Físico Q. S. da Administração lx

t Educador Físíco Q. S. da Administração x
I Q. S. da Administração ilt

il Eletricista Q. S. da Administração lv
ilt Elêtricistâ Q. S. da Administração

I Enfermeiro - 30 hs (em extinção) O. S. da Saúde x
il Q. S. da Saúde xt

ill Q. S. da Saúde xil

Página 4 de 9
\r4rd

((((((( ((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((((

Coveiro

ilt ilt

Eletricista

Enfermeiro - 30 hs (em extinção)

Enfermeiro - 30 hs (em extinção)
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ANEXO V

SERIE CLASSE DE CARGO lll NiVEL '
I Q. S. da Saúde xlv
il Enfermeiro - 40 hs Q. S. da Saúde XV

il Eníermeiro - 40 hs

I Engenheiro Civil Q. S. da Administração xilt
I Q. S. da Administração

Engenheiro Civil l l:ta
ttt:

rai:
iaa

l

I Q. S. da Saúde vilt

I Q. S. da Saúde

Farmacêutico-Bioqu ímico O. S. da Saúde x
I Fiscal Municipal - Ensino lvlédio Q. S. da Administração il

il Fiscal Municipal - Ensino Médio Q. S. da Administração ilt

Q. S. da Administração IV

I Q. S. da Administração vil
ll Fiscal Municipal - Ensino Superior Q. S. da Administração

ilt Fiscal Municipal - Ensino Superior x
I Fisioterapeuta Q. S. da Saúde vlil
il Fisioterapeuta Q. S- da Saúde lx
ilt Fisioterapeuta a x
I Fonoaudiólogo Q. S. da Saúde vilt

Fonoaudiólogo Q. S. da Saúde
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TABELA DE SERIES DE CLASSES

'QUADROTSETORIAL
Enfermeiro - 40 hs

xvt

Engenheiro Civil xlv
il Q. S. da AdministraÇão

Farmacêutico-Bioqu ímico

Farmacêutico-Bioqu ímico lx
m

il Fiscal Municipal - Ensino Médio

Fiscal Municipal - Ensino Superior

lx

I lx
ilt Fonoaudiólogo Q. S. da Saúde x e_





ANEXO V

a

TABELA DE S RIES DE CLASSES

SERIE CLASSE DE CARGO QUADRO SETORIAL NiVEL

I Guarda Municipal Q. S. da AdministraÇão vil
I Guarda Municipal Q. S. da Administração lx

Guarda Municipal Q. S. da Administração x
I lnterprete de Libras Q. S. da AdministraÇão

I Q. S. da Administração VI

ilt lnterprete de Libras Q. S. da Adminístração vil
Mecânico Q. S. da Administração xilt

I Mecânico Q. S. da Administração xtv
ilt l\,4 ecân ico Q. S. da Administração XV

I Médico CIínico Q. S. da Saúde xxt

lt Médico Clínico Q. S. da Saúde xxll
ilt Médico Clínico Q. S. da Saúde

Médico Especialista Q. S. da Saúde xxt
il Medico Especialista Q. S. da Saúde xxil
ilt Ívlédico Especialista O. S. da Saúde xxilt
I Médico Plantonista O. S. da Saúde xxt

il Médico Plantonista Q. S. da Saúde xxil
ilt Médico Plantonista Q. S. da Saúde

[,1édico PSF Q. S. da Saúde xxt

lt Médico PSF Q. S. da Saúde xxil
ilt Médico PSF Q. S. da Saúde xxlll

Página 6 de 9 q0-

(((((((((( ((((( ( ( ( ((((( ((((((( (((((((( ((( (( ((( (((

ilt

lnterprete de Libras

I

xxfll
I

xxilt
I





( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( (.( ( (

ANEXO V

RI E QUADRO SETORIAL Ni y'EL 
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Médico Veterinário Q. S. da Saúde vilt

Médico Veterinário Q. S. da Saúde tx

Iil Médico n

I Ívlotorista Q. S. da Administração

I Q. S. da Administração

Iil Motorista
lt:
,]

I Motorista ll (em extinção) Q. S. da Saúde IV

il Motorista ll (em extinção) Q. S. da Saúde V

I Nutricionista Q. S. da Saúde vilt

il Nutricionista Q. S. da Saúde tx

Q. S. da Saúde

I Oficial de Serviços Especializados (em extinção) Q. S. da Administração ll

Oficial de Serviços Especializados (em extinção) Q. S. da Administração lil

Oíicial ços Espécializados (em extinção) Q. S. da Administração IV

I Operador de Máquinas Q. S. da Administração vt

Operador de Máquinas Q. S. da Administração vil

Operador de lúáquinas
ti:l

'i:a
I Orientador Social Q. S. da Administração vt

il Orientador Social Q. S. da Administração vil
tlOrientador Sôcial Q. S. da Adminiskação

TABELA DE DE CLASSES

CARGO

I

il

Q. S. da Saúde x
IV

Motorista V

Q. S- da Administração VI

il Motorista ll (em extinção) Q. S. da Saúde VI

ut Nutricionista x

il

:II

il

ilt Q. S. da Administração vllr

lll
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TABELA DE S RIES DE CLASSES

SÉRIE CLASSE DE CARGO QUADRO SETORIAL NIVEL
I Q. S. da AdministraÇão

lt Pedreiro Q. S. da Administração vt

Q. S. da Administração vil
I Psicólogo O. S. da Saúde vil
il O. S. da Saúde tx
il Psicólogo Q. S. da Saúde x
I Supervisor de Ação Social Q. S. da Administração xil
il Q. S. da Administração xtv
ilt Q. S. da Administração

Técnico em EnÍermagem Q. S. da Saúde

Técnico em Enfermagem Q. S. da Saúde

Iil Técnico em EnÍermagem Q. S. da Saúde V

I Técnico em lnformática Q. S. da Administração il
Técnico em lnformática Q. S. da AdministraÇão

ilt Técnico em lnformática Q. S. da Administração v
I Técnico em Radiologia Q. S. da Saúde ill
lt Técnico em Radiologia Q. S. da Saúde IV

il Técnico em Radiologia Q. S. da Saúde v
I Técnico em Saúde Bucal Q. S. da Saúde

il Técnico em Saúde Bucal Q. S. da Saúde IV

il Técnico em Saúde Bucal Q. S. da Saúde
l

V
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I
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ANEXO V
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villQ. S. da SaúdeI Terapeuta Ocupacional

txQ. S. da SaúdeTerapeuta Ocupacional

Terapeuta Ocupacional

Q. S. da AdministraçãoTratorista

VQ. S. da Administraçãolt Tratorista

t:l

MINtrX
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OBJETtvo E NATUREZA DO CARGO
REQUlSlTOrllllrMlNlMO
DE ESCOLARIDADE

]. ]]OUADRO SETORIAL,,...,.ori

Formação Escolar:
ensino médio completo

Obietivo Geral: prestaÍ serviços técnicos de naturezâ

administrativa no setor do cemitário municipal, garantindo

bom nível de organização, controle e interação com os
usuários internos e externos.

Q. S. da Administraçáo1
Administrador de Cemitério (em
extinção)

Formação Escolar:
ensino superior completo
em DiÍeito e inscriÇão na

OAB.

Obietivo Geral: executar atividades profissionais superiores
no campo do Direito, representando o Município em juízo ou
Íora dele e desenvolvendo demais serviços de natureza
jurídica, por delegação da autoridade competente.

Q. S. da Administração2 Advogado

Formação Escolar:
ensino médio completo

Obietivo Gêral: prestar serviços técnicos de natureza
administrativa na Secretaria designada pela Administraçáo
l,4unicipal, garantindo bom nível de organização, controle e

interaeáo com os usuários intêrnos e externos

Q. S. da Administraçáo3 Agente Administrativo (em extinção)

Formação Escolar:
ênsino médio completo

Objetivo Geral: Executar atividâdes específicas de apoio

iunto ao Proqrama Estratéqias de Saúde da FamíliaQ. S. da Saúde4 Agente Comunitário de Saúde

Formação Escolar:
ensino médio completo

Obietivo Geral: Executar atividades de apoio no controle e
combâte a endemias.

Q. S. da Saúde5 Agente de Combate a Endemias

Formação Escolar
ensino médio completoQ. S. da Administração

objêtivo Geral: controlar a entrada (verificando se o
material está de acordo com o empenho e â nota fiscal do

Íornecedor) ê saída de materiais
Almoxarife (em extinção)6

Formação EscolâÍ:
Curso Superior em
Biomêdicina ou
Bioquímica com registro
no órgão competente

Obietivo Gêral: executar serviços gerais de pesquisas das

doenças humanas, seus fatores ambientais e

ecoepidemiológicos, com intuito de êncontraÍ sua causa,
mecanismos, prevençáo, diagnóstico e tratamento.Analista Clínico/Biomédico Q. S. da Saúde7

Formação Escolar:
ensino superior
completo, com formação
em Sistemâ de
lnÍormações ou Ciênciâ
da Computação ou

Engenharia de Software

Obietivo Geral: exercer atividades de planeiamento,

supervisão, coordenaçáo e controle dos recursos de
tecnologia da informação relativos ao Íuncionamento da
administração pública municipal, bem como execuçáo de

análises para o desenvolvimento, implântaçáo e suporte a

sistemas de informaçáo e soluçóes tecnológicas
especíÍlcâs, especiflcaçáo e apoio à formulâção e

acompanhâmento das políticas de planejamento relativâs
âos recursos de tecnolo oia da informa

Q. S. da Administração8 Analistâ em Tecnologia

( ( ( ( ( ( ( ( ( (( ( ( (( ( (( ((( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ((( ( ( ( ( ( (( ( ( ( ( ((
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ESPECIF IG ES DAS C ES DE CARGOS
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OBJETIVO E NATUREZA DO CARGO I,

ll
-i..rr:r'C[]ASSE 

DE CARGe.,tlii:trlttltl,rr...

Formaçáo Escolar
ensino médio completo

Objetivo Gêral: prestar serviços de assistência
administrativa na Secretaria designada pela AdministraÇâo
l\.4unicipal, atuando em atividades de organizaçáo, controle e
execuÇão de funÇões administrativas

Q. S. da Administração9
Assistente Administrativo (em
êxtinÇão)

Formação
ensino
completo

Escolar:
fundamental

Objetivo Geral: realizar vigilância, por meio do programa

Olho Vivo, de dependências e áreas pÚblicas e privadas

com a Íinalidade de prevenir, controlar e combater delitos
como porte ilícito de armas e munições e outras
irreqularidades

Q. S. da AdministraçãoAssistente de Segurança Púbica

Formação Escolar:
ensino fundamental
incompleto (até 4' série)

Objetivo Geral: executar serviços de telefonista,
reprografia, despachos de correspondências, recepçáo e

atendimento ao público em geral, bem como realizar
serviços de cântina, copa e limpeza e manter e conseryar
ruas e estradas rurais do Municí to

Q. S. da Administração11 Assistente Operacional (em extinçáo)

Formação Escolar:
curso superior complêto
de Serviço Social

Objêtivo Geral: prestar serviços nos programas ê açóes de

assistência social desenvolvidos pelo Município, objetivando
a melhoria do nível de bem-estar social da comunidade.

Q. S. da AdministraçãoAssistente Social

Formaçáo Escolar:
ensino médio completo

Obietivo GeÍal: prestar serviços técnicos auxiliares na área

administraliva na unidade designada da Prefeitura
Munici al

O. S. da Administraçáo'13 Auxiliar Administrativo

Formação Escolar
ensino médio completo

objêtivo Geral: desenvolver atividades gerais de

organização, controle e execuçáo de açóes para o
Íuncionamento de bibliotecas e campanhas educativas para

a sua utiliza

Q. S. da Administração14 Auxiliar de Biblioteca

Formação
ensino
completo

Escolar:
fundamental

Obietivo Geral: apoiar e auxiliar o cuidador social em todas

as funções nos cuidados com a residência e os residentes
no serviço de saúde, sendo vedada ao proÍissional

acompanhar os residentes sem qualquer outro profissional

da área, nem mesmo separar medicação dos residentes, e

ministrar medicaÇão aos residentes

Q. S. da Administração15 Auxiliar de Cuidador Social

Formação Escolar:
ênsino fundamental
incompleto (até 4" séÍie)

Obretivo Geral: executar serviços de limpeza urbanâ,

através da coleta de lixo em vias públicas; executâr serviços
gerais de jardinagem em órgãos, vias e praças públicos;

executar serviços de limpeza urbana em vias públicas.

Q. S. da AdministraçáoAuxiliar de Serviços Externos16
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17 Auxiliar de Serviços Gerais Q. S. da Administração

Obietivo Geral: prestar serviços gêrais de apoio aos
profissionais especializados e rcalizeÍ limpeza e zeladoria
nas unidades da Prêfeitura l\ilunicipal ou nos espaços

oúblicos.

Formação Escolar:
ênsino fundamental
incompleto (até 4" série)

'18 Bibliotêcário Q. S. da Administração
Objêtivo Geral
planejamento e
bibliotecas e cam

desenvolver atividades gerais

organização para o funcionamento
de
de

has educativas ara a sua utili

Formação Escolar:
curso superior complêto
em Biblioteconomia

í9 Biólogo Q. S. da Saúde
Objetivo Geral: desenvolver atividades de planejamento,

coordenação e supervisão dos serviços ê campanhas
educativas do cam da bi ia e meio ambiente

Formação Escolar:
curso superior completo
de Ciências Biolóqica.

20 Coletor de lixo Q. S. da Administraçáo
Obiêtivo Geral: executar serviços de coleta de lixo em vias
públicas; êxecutar serviços de limpeza urbana em vias

blicas

Formação Escolar:
ênsino fundamental
incompleto (até 4' série)

21 Copeira (em extinção) Q. S. da Saúde

Objetivo Geral: preparar alimentos e arrumar bandejas e

mesas; âtender o público interno, servindo e distribuindo

alimentos e bebidas; recolher utensílios e equipamentos
utilizâdos, promovendo a limpeza, higienização e

conse ão da co a e da cozinha

Formação
ensino
comPleto

Escolar:
Íundamental

22 Q. S. da Administraçáo

Obietivo Gêral: zelar do cemitério e com o uso de

ferramentas realizar as atividades: de moldar a Íorma de

madeira ou concreto a ser colocado para a abertura da cova

e tendas; abrir covas e sepulturas realizando
respectivamente a exumação, a limpeza e sepultamenlo;
realizar â lim eza e ard i do cemitéÍio

Formaçáo
ênsino
incompleto

Escolar:
fundamental

23 Cozinheira Hospitalar (em extinçáo) O. S. da Saúde

Objetivo Geral: preparar alimentos, proceder estocagem e

conservaçáo de alimentos, Íinalizar alimentos, iniciar
atividades na cozinha, planejar rotina de trabalho, fechar
cozinha, pré-preparar alimentos, demonstrar competências
pessoats

Formaçáo Escolar:
fundamentalenstno

completo
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ESPECIFICA ES DAS CLASSES DE CARGOS

QT OUADRO SETORIAL OBJEIIVO E NATUREZA DO CARGO
REQUISITO MINIMO
DE ESCOLARIDADE

24 Cuidador Social Q. S. da Administração

Obretivo Gerãl: ofereceÍ suporte aos indivíduos que
precisam de cuidados no dia a dia, sejam pêssoas idosas,
com deficiência ou com algum tipo de condição que
demande acompanhamento constante, para garantir o bem-
estar das pessoâs com os seguintes cuidados: cuidar da
higiene pessoal dos indivíduos sob cuidados
ajudam no processo de alimentação ê locomoçáo
dão mêdicamentos nos horários estipulados e nas doses
certas; zelar pelo conÍorto e pêla higiene do ambiente
fazem companhia nas tarefas do dia a dia, inclusive
naquelas que exigem â sâÍda têmporária dos lares ou
centros de acolhimento, como consultas médicas
garantem a segurança dos indivíduos sob cuidados
orientam as pessoas cuidadas e as famíliâs delas sobre
serviços, benefícios e projetos sociais disponíveisi elaborâr
atividadês recíeativas e monitorar o desenvolvimento
psicomotoÍ e comportamental das pessoas cuidadas.

Formação Escolar
ensino médio completo

25 Dentista Q. S. da Saúde

Obietivo Geral: rcalizat procedimentos curativos,
educativos e preventivos na área odontológica, objetivando
melhorar a qualidade de saúde bucal da populaçáo do
Município.

Formação Escolar:
ensino superior completo
em Odontologia,
habilitado pelo CRO

26 Educador Físico Q. S. da AdministraÇão

Objetivo Geral: incentivar, êslimular, oriêntar, supervisionar
e direcionar a prática do exercício físico individual ou em
grupo, proporcionando melhor qualidade de vida; conhecer
as necessidades biológicas e psicológicas do indivíduo;
desenvolver pÍogramas de treinamento de acordo com cada
nêcessidade; atuaÍ, de forma integrada e planejada, nas
atividades desenvolvidas pelo setor de esportes no
atendimento à populaÇáo; elaborar e divulgar material
êducativo e informativo nas áreas de atenção do espoíe;
aplicaÍ treinamento físico personalizado com o indivÍduo ou
pequenos qrupos.

Formação Escolar:
ensino superior
completo, com formação
êm Educação Física e
registro no órgão
competenle
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Escolar:
fundamental

Formaçáo
enstno
completo

Obiêtivo Geral: instalar, reparar e inspecionar linhas e

cabos de transmissáo, fazer reparos em aparelhos elétricos
em geral; desmonlar, revisar, ajustar, lubrificar e montar
motores e aparelhos elétricos êm geral; fazer instalaçóes de
luz em prédios públicos; conservar e reparar instalâçôes
elétricas em geral; proceder à instalação ou reparos em
redes ou pontos de iluminação de prédios públicos.

Q. S. da Administração27 Eletricista

Formação Escolar;
ensino superior completo
em Enfêrmagem,
habilitado pelo COREN -
Conselho Regional de
Enfermagem

O. S. da Saúde

Objetivo Geral: êxecutar serviços de saúde pública em
nível superior, considerando os seus aspectos profiláticos e
preventivos, objetivando a melhoria dos níveis de saúde e
bem-estar da comunidade.

28

Formação Escolar:
ênsino superior complelo
êm Enfermâgem,
habilitado pelo COREN -
Conselho Regional de
EnÍermagem

Objêtivo Geral: executar serviços de saúde pública em
nível superior, considerando os seus âspêctos profiláticos ê
preventivos, objetivando a melhoria dos níveis de saúde e
bem-estar da comunidade.

29 Enfermeiro - 40 hs Q. S. da Saúde

FoÍmação Escolar:
curso superior completo
dê EngenhaÍia Civil -
registro no CREA

Q. S. da Administração

Obietivo Geral: desenvolver atividades profissionais no
campo da engenharia civil, executando serviços de
Íiscâlizaçâo de obras realizadas por terceiros para o
Executivo Municipal, orientação a execução de obras e
elaboraÇáo de proietos na sua áreâ de competênqia.

30 Engenheiro Civil

Formação Escolar:
ensino superior completo
em BioquÍmica ou
Farmáciâ, com
habilitaçâo do conselho
proÍlssional

Obietivo Geral: executar atividades de saúde pública êm
geral no campo das análises clínicas laboratoriais ou de
campo e coordenação das farmácias.

31 Farmacêutico-Bioquímico
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Enfermeiro - 30 hs (em extinção)

Q. S. da Saúde





ES DAS C ES DE:CARGO

REoulStro rtliMl

DE ESCOLARID
INIMO
iADE'",1::lll,l':rr,ttcLASSE DE CARGOltl.tatt.rr,r,.,.. QUÀDRO.r§EToRIAL'rrrll:l

Formação Escolar:
ensino médio completo,
com curso técnico

Ob.ietivo Gêral: promover a aplicação dos Códigos de

Obras e de Posturas Públicas; prestar serviços de
diligências destinadas a verificar o cumprimênto de
obrigações tributárias; e prestar serviços de inspeção

sanitária e para a proteqáo à saúde pública.

Q. S. da Administração32 Fiscal Municipal - Ensino l\,1édio

Formação Escolar:
curso superior completo

objetivo Gerâl: promover a aplicação dos Códigos de
Obras e Ambiental; prestar seÍviÇos de diligências
destinadas a verificar o cumpÍimento de obrigações
tributárias; prestar serviços de inspeção sanitária e exercer
a fi scalizaÇão ambiental

Q. S. da Administração33

Formaçáo Escolar:
ensino superior completo
em Fisioterapia

Objetivo Geral: executar sêrviços gerais de ÍisioteÍapia,
com atuação preventiva e curativa, obietivando a melhorâria
dos níveis de saúde física e bem-estar social da

comunidâde.

Fisioterapeuta Q. S. da Saúde34

Formação Escolar:
curso superior completo
em Fonoaudiologia.

atividades gerais
serviço designada

Objetivo Geral: desenvolver
Íonoaudiologia na unidade de
AdministraÇão lvlunicipal.

de
pela35 Fonoaudiólogo

Obietivo Gêral: vigiar dêpendências e áreas públicâs com

a finalidade de prevenir, controlar e combater delitos e
outras irregularidades; zelar pêla sêgurança do patrimônio

público e pelo cumprimento das leis e regulamentos;
recepcionar e controlar a movimentação de pessoas em
áreas dê acesso livre e rêstrito; fiscalizar pessoas, cargas e

patrimônio; vigiar praças, parques e reservâs florestais,
combatendo inclusive focos dê incêndio.

Q. S. da AdministraçáoGuarda Municipal36

Formação Escolar:
ensino médio completo,
com curso
profissionalizante em
Língua Brasileira de
Sinais.

Objêtivo Geral: ser responsável por ajudar na comunicação
entre pessoas ouvintes e com deficiência auditiva, ou entre

surdos, por meio da Línguâ Brasileira de Sinais e a língua
oral coríente, o português; realizar trâbalhoa nas instituições
educacionais, promovendo o acesso dessas pessoas ao

ensino e aos conteúdos curriculares comuns; realizar
atendimento em repartições públicas, em depoimentos em
juízo, órgãos administrativos e policiais paÍa pessoas

surdas que necessita da presença de um intérprete de libras
para que se realize de maneira adequada e justa.

37
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Fiscal Muoicipal - Ensino Superior

O. S. da Saúde

Formação EscolaÍ
ensino médio completo

Q. S. da Administraçáolntérprete de Libras
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ESPECTFICAç ES DAS CLASSES DE CARGOS

QT. CLASSE DE CABGO QUADRO SI :TORIAL OBJ ETIVO E NATUREZA DO CARGO
IS

Mecânico Q. S. da Administraçáo
Objetivo Geral: execular serviços de conservação e repâÍo
de todâ a pârte mecânica de veículos, caminhões e

máquinas que compôem â frota municipal.

Formação Escolar:
ensino médio completo

39 lúédico Clinico Q. S. da Saúde
Objetivo Geral: prêstar serviços de atendimento médico
ambulatorial na unidade de saúde designada pela
Administração Municipal.

Formaçáo Escolar:
ensino superjor comPlêto
em Medicina, com
habilitação do conselho
proÍlssional

40 Médico Especialista Q. S. da Saúde
Obretivo Geral: prestar serviços de atendimento médico
especializado na unidade de saúde designada pela

Administração Municipal.

FormaÇáo Escolar:
ensino superior completo
em Medicinâ e
especialidâde na área de
atuaçáo, com habilitação
do conselho proÍlssional

41 N.4édico Plantonista O. S. da Saúde
Objêtivo Gêral: prestar serviços de atêndimento médico em
regime de plantão nâ unidade de saúde designada pela

AdministraÇão Municipâ1.

Formação Escolar:
ensino superior completo
em Medicina
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42 l\.4édico PSF Q. S. da Saúde

Obletivo GeÍal: realizar assistência integral (promoção e

proteção da saúde, prevençáo de agravos, diagnóstico,
tratamento, reabilitaçáo e manutenção da saúdê) aos

indivíduos e famíliâs em todas as fases do desenvolvimento
humano: infância, adolescência, idâde adulta e terceira
idade; realizar consultas clínicas e procedimentos na UBS

e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos

demais espaços comunitários (escolas, associações etc);

realizar atividades de demanda espontânea e programâda

em clínica médica, pediatÍia, gineco-obstetrÍcia, cirurgias

ambulãtoriais, pequenas urgênciâs clínico-ciúrgicas ê

procedimentos para fins de diagnósticos; encaminhar,
quando necessário, usuários a serviços dê média e alta

complexidade, respeitando fluxos de Íeferência e contra

reÍerência locais, mantendo sua responsabilidade pelo

acompanhamento do plano terapêutico do usuário. proposto
pela refeÍência; indicar a necessidade de inteÍnação
hospitâlar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo

acompanhamento do usuário; contribuir e participar das

atividades de Educação Permanente dos Agentes
Comunitários de Saúde, Auxiliares de Enfermagem e

Técnico em Higiêne Dental.

Formação Escolar:
ensino superior completo
em Medicina, com
hâbilitaÇão do conselho
proÍlssional

43 Médico Veterinário O. S. da Saúde

Obietivo Geral: exercer âtividades pÍofissionais de nível

superior no campo da Medicina Vetêrinária, planejar,

otganizar, supervisionar e executar programas de defesa

sanitária, proteção, aprimoramento e desenvoivimento da
pecuária, bem como colâborar para a realização de

campanhâs sanitárias

Formação Escolar:
ensino supêrior complelo
em Veterináriâ

Motorista Q. S. da Administração
Obietivo Geral: conduzir automóveis, caminhões, ônibus e
ambulâncias, transportando pessoas e materiais.

FormaÇáo Escolar ê

Qualificaçáo Mínima:
ensino fundamental
completo, Carteira
Nacional de Habilitação
tipo "D"
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ESPECTFTCAç ES DAS CLASSES DE CARGOS

QT CLASSE DE CARGO OUADRO SETORIAL OBJETIVO E NATUREZA DO CARGO
REQUISITO MINIMO
DE ESCOLARIDADE

45 l\.4otorista ll (em extinção) Q. S. da Saúde
Objêtivo Geral: conduzir automóveis, caminhóes, ônibus e
ambulâncias, transportando pessoas e materiais.

Formaçáo Escolar e
Qualificação Mínima:
ensino fundamental
completo, Carteira
Nacional de Habilitaçáo
tipo 'D"

46 O. S. da Saúdê

Objetivo Gêral: desenvolver atividâdes de planejamento,
coordenação e supervisáo dos serviços ou programas de
nutrição e alimentaÉo e campanhas educativas, para
melhorar e criar hábitos e regimes alimentares mais
adequados.

Formação Escolar:
curso superior completo
de Nutricionista.

47
OÍicial de Serviços Espêcializados (em
extinção)

Objetivo Gêral: executâr serviços gerais na área de
construção civil, de armação e ferragens; prestar serviços
de implantação, mânutenção e reformas das redes
hidráulicas dos prédios públicos municipais; executar
sêrviços de carpintaria em gerâ|, mêdiânte desenho,
inst[uções escritas ou verbais; executar serviços gerais de
implântação, reparos e manutenção prevêntiva e corretiva
da rede elétrica e equipamentos, nos prédios e logradouros
públicos municipais; exêcutar serviços gerais de artefatos
de madeira e/ou mêtais.

Formaçáo Escolar:
ensino fundamêntâl
comPleto

48 Operador de l\4áquinas Q. S. da Administraçáo
Objetivo Gêral: executar seÍviços gerais de operação de
máquinas leves e pesadas nos locais determinados pela
Administraçáo Municipal.

Formação Escolar:
fundãmentalenstno

completo, com carteiÍa
de habililaÇáo

49 Oriêntador Social Q. S. da Administraçáo

Obrêtivo Geral: planejar e executar atividades nâ área de
educação social em serviços socioassistenciais da Política
de Assistência Social; atender e acompanhar os usuários da
assistência social em situação de risco e vulnerabilidade
social e de direitos violados; atuar nas ocorrências de
situaÇões de risco social.

Formação Escolar:
Curso Superior em
Pedagogia ou
Assistência Soclal

50 PedÍeiro Q. S. da Administração
Objetivo Geral: executâr serviços gerais na área de
construçáo civil nos locais delerminados pela Administração
Municipal.

Formação Escolar:
ensino fundamental
completo
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Nutricionista

Q. S. da Administração





ESPECIFICAÇ ES DAS CLASSES DE CARGOS

QT CLASSE DE CARGO QUADRO SETORIAL OBJETIVO E NATUREZA DO CARGO

Psicólogo O. S. da Saúde
Obietivo Geral: atender à população do Município com
técnicas psicológicas, através de programas de saúde,
dentro das aboÍdagens de Psicologia Clínica e Comunitária.

Formação Escolar:
ênsino superior completo
em Psicologia, com
habilitação do conselho
proflssional

52 Supervisor de AÇáo Social Q. S. da Administraçâo
Objetivo Gêral: prestar serviços nos programas e ações de
serviços sociais desenvolvidos pelo Município, objetivando a
melhoria do nível de bem-estar social da comunidade.

Formaçáo Escolar:
curso superior completo
de Serviço Social

53 Técnico em Enfermagem O. S. dâ Saúde
Objetivo Geral: executar atividadês de nível técnico na
área de saúde, desenvolvendo pÍocedimentos de rotina e
orientaçáo e participando de campânhas públicas.

Formação Escolar:
ensino médio completo -
curso de Técnico em
Enfermagêm, habilitado
pelo COREN - Conselho
Regional de
Enfermaqem

54 Técnico em lnformática Q. S. da Administração

Objetivo GeIal: desenvolver sewiços de manutenção
preventiva e corretiva nos equipamênto de informática,
apoio técnico, auxilio e orientaçáo para o uso adequado dos
softwares e êquipamentos, suporte ao ambiente de rede e
assessoria na busaca de novas tecnologias.

Formação Escolâr:
ensino médio completo,
com qualificaÉo em
serviços de informática

55 Técnico em Radiologia O. S. da Saúde
Obietivo Geral: executar serviços de exames radiológicos
em pacienles encaminhados à sua unidade de lotação,
obedecidas as noÍmas e procedimentos.

Formação Escolar
curso de nível médio
Técnico em Radioloqia.

56 Técnico em Saúde Bucal O. S. da Saúde
Obietivo Geral: executar atividades auxiliares no
tratamento odontológico, desenvolvendo procedimenlos de
rotina e orientação em higiene dental.

Formação Escolar:
ensino médio completo -
curso de Técnico em
Saúde Dental

57 Terapeuta Ocupacional Q. S. da Saúde

Obretivo Geral: desenvolver atividades de nível superior no
campo da Terapia Ocupacional, visando a promoção da
saúde pública por intermédio do exercício de atividades
profissionais apropriadâs, de conformidade com os
proqramas e obietivos estabelecidos.

Formação Escolar:
ensino superior completo
em Terapia Ocupacional

58 Tratorista Q. S. da Administração
Objetivo GeÍal; executar seÍviços geíais de operaÉo de
máquinas leves - tratores nos locais determinados pela
Administrâção Municipal.

Formação Escolar:
ensano Íundamental
completo, com carteira
de habilitaÇão
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ANEXO III .'16,70/0' JORNADA AMPLIADA

ELA DE VENCIMENTOTAB

PADRÔES
NIVEIS

Pí
Pí6

P2
P17

P3
Pí8

P4
Pí9

P5
'P20

P6
P21

P7
P22

P8
P23

P9
P24

P10
P25

P1'.l

P26
P12
P27

P13
P28

P14
P29

P15. P30.xv t 't2.833,33 13.096, r 0 13.364,25 13.637,88 13.917,12 14.202,A8 14.492.87 14.789,62 15.O92,44 15.401,46 15.716,81 16.038.62 16.367,01 16.702,13 17.044.1217.393,10 17 .7 49,23 18.112,65 18.483.51 18.861,97 19.248,17 19.642,28 20.044,47 20.454,AA 20.873,70 21.301,10 21.737,24 22.182,32 22.636,51 23.100,00xtx 15.166,67 15.477.21 15.794.11 16.117,50 16.447,51 16.784,28 17.'t27,94 17.478,64 17.836,52 18.201,73 18.514,42 18.954,73 19.342,84 í9.738,89 20.143,05
20.555,48 20.976,36 21.405,86 21 .U4,15 22.291,42 22.747,A4 23.213,61 23.688,91 24.173.95 24.668,92 25.'17 4.O2 25.689.47 26.215,47 26.752.24 27.300,00xx '17.500,00 't7.858,32 18.223,97 í8.597,11 18.977,90 19.366,47 19.763.01 20.167.66 20.580,60 21.OO2,00 21.432.02 21.870.A4 22.318.66 22.775,64 23.241 ,9823.717 ,86 24.203.49 24.699.07 25.204.79 25.720.86 26.784,93 27.333,36 27.893.02 28.464.14 29 046.95 29.641,70 30.24A.62 30.867,97 3't.500,00xxt 19.833,33 20.239,43 20.653,84 21.0t6,73 21 .508,28 21.948,67 22.398.08 22.856,68 23.324.68 23.802.26 24.289.62 24.786,96 25.294.48 25.812.3926.880.24 27 .430.63 27.992,28 28.565,43 29. í50,31 29.747,17 30.3s6,26 30.977,81 31.612,09 32.259,36 32.919,88 33.593,92 34.281.71 34.983,70xx 22.166,67 22.620,54 23.083,70 23.556,34 24.03A,67 24.530.A7 25.033,14 25.545,71 26.068,76 26.602,53 27.147 ,22 27.703.07 28.270,30 28.849,1430.042,63 30.657,76 31.926.07 32.579,76 33.246.84 33.927,58 34.622,26 35.331,16 36.054,58 36.792,80 37.546,15 38.314,92 39.099,43xxlll 25.666,67 26_19220 26.728.49 27.275.77 2f .a34.25 28.404.16 28.985,75 29.579,24 30.184,88 30.802,93 31.433,63 32.O77.24 32.734.O3 33_404.27
34.786,2A 35 498.46 36.225 3A 36.967.02 37.723.93 38.496.34 39 2A4,57 40 088,93 40 909.76 41.747,40 42_642,20 43.414,49 44.364.64 45_273.O2xxtv 29.í66,67 29.763,86 30.373,29 30.995.19 31 629,83 32.277.46 32.938,35 33.612,77 34.301.00 35.003,33 35 720 03 36.451,41 37 197.76 37.959.40
39.529,77 40.339,16 41.165,11 42.OO7,9A 42.46A,11 43 745.a4 44_641,55 45.555,ô0 46 488.37 41.440.23 48.411.59 49.402,83 50 414.37 51.446.62 52 500.00
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ANEXO 
'11.25,0%. 

JORNADA AMPLIADA

TABELA DE VENCIMENTO

PADRÔES
NívEIS

P1

P16
.P2
P't7

,P3
P18

P4
P19

P5
P20

.P6
P21

P7
P22

P8
P23

'P9
P24

PíO
P25

P11
P26

P',l2
P27

P13
P28

P14
P29

P15
P30

I í.752,50 í.788,38 1.825,00 1.862,37 1.900,50 1.939.41 1 .979,12 2.019,65 2.061,00 2.103,20 2.146,26 2.190,21 2.235,05 2.24O,42 2.327,52
2.375,17 2.423,A1 2.473,44 2.524,O8 2.575,76 2.628,50 2.682.32 2.737.24 2.793,29 2.850,48 2.908,84 2.968.40 3.029,18 3.09'1,21 3.154,50
í.850,00 1.887.88 't.926,53 1.965,98 2.006,23 2.047.31 2.132,01 2.'175.ô6 2.220,21 2.265,67 2.312.06 2.359,40 2.407,71 2.457,O1
2.507,32 2.558,66 2.611,04 2.664,51 2.719,06 2.774,14 2.831,55 2.889,53 2.948,69 3.009,07 3.070,68 3.133,55 3.197,71 3.263,19 3.330,00

t 2.000,00 2.040,95 2.082,74 2.125,3A 2.168,90 2.213.31 2.25a,63 2.304,88 2.352,07 2.400,23 2.449,37 2.499,s3 2.550,70 2.602,93 2.656,23
2.710,61 2.766,11 2.822,75 2.880,55 2.939,53 2.999,72 3.061,14 3.'123,81 3.18t,t7 3.253,O4 3.319,65 3.387.62 3.456,99 3.527,77 3.600,00

tv 2.187,50 2.232,29 2.278,00 2.324,64 2.372,24 2.420,81 2.470,38 2.520,96 2.572,58 2.625,25 2.679,00 2.133.A6 2.789,83 2.846,95 2.905,25
2.964,73 3.A25,44 3.087,38 3.150,60 3.215,11 3.280,94 3.344,12 3.4'16,67 3.486,63 3.630,87 3.705,21 3.781,08 3.858,50 3.937,50
2.375,00 2.423,63 2.473.25 2.523,49 2.575,57 2.628.31 2.682,12 2.737,04 2.793,08 2.850,27 2.908,63 2.968,19 3.028,96 3.090,98 3.154,27
3.218,85 3.284,76 3.352,02 3.420,65 3.490,69 3.562,16 3.635,10 3.709,53 3.785,48 3.862,99 3.942,09 4.022,80 4.105,17 4.189,22 4.27 5,00

VI 2.775,00 2.A31,82 2.889,80 2.948,97 3.009,35 3.070,97 3.133,85 3.198,01 3.263,50 3.330,32 3.398,51 3.468,09 3.539,10 3.611,57 3.685,51
3.760,98 3.837,98 3.916,57 3.996,76 4.078,59 4.'t 62,10 4.247 ,33 4.334,29 4.423,04 4.513,60 4.606,02 4.704,33 4.796,57 4.894,78 4.995,00vI 3.300,00 3.367,57 3.436.52 3.506,88 3.578,69 3.651,96 3.726,74 3.803.04 3.880,91 3.960,38 4.O41 ,47 4.124,22 4.208,66 4.294,83 4.382,77
4.472.51 4.564,09 4.657,54 4.752,90 4.850,22 4.949,53 5.050,87 5.154,29 5.259,83 5.367 ,52 5.477,43 5.589,58 5.704,03 5.820,42 5.940,00v t 3.550,00 3.622,69 3.696,86 3.772,56 3.849,80 3.928,63 4.009,07 4.091,15 4.174,92 4.260,40 4.347.64 4.436,66 4.527 ,50 4.620,20 4.714,80
4.811,34 4.909,85 5.010.38 5.112,97 5.324,49 5.433,51 s.544.77 5.658,30 5.77 4,15 5.892,38 6.013,03 6.136,15 ô.261,79 6.390,00

tx 3.875,00 3.954.34 4.035,31 4.117 ,93 4.202,25 4.288,29 4.465,70 4.557,13 4.650,44 4.745,66 4.842,83 4.941,99 5.043,í 8 5.146,44
5.25't,81 5.359,34 5.469,08 5.581,06 5.695,33 5.811,95 5.930,95 6.052,39 6.176,31 6.302,77 6.431,82 6.563,52 6.697,9't 6.835,05 6.975,00

x 4.406,2s 4.496,47 4.588,54 4.6a2,49 4.778,36 4.876,20 4.976.04 5.077,93 5.181,90 5.288,00 5.396,28 5.506,77 5.619,52 5.734,58 5.852,00
5.971.82 6.094.09 6.218,A7 6.346,21 6.476,'15 6.608,75 6.7 44,06 6.882,15 7.023,06 7.166,86 7.313,ô1 7.463.36 7.616,17 7.772,11 7.931,25

xt 4.625,00 4.719.70 4.816,34 4.914.95 5.015,59 5.'118,28 5.223,Oa 5.330,02 5.439.16 5.550,53 5.664,'t 8 5.780,í5 5.898,50 6.019,28 6.142,52
6.268,29 6.396,64 6.527,61 6.661,27 6.797,66 6.936,84 7.078,88 7.223.82 7.371,73 7 .522,67 7.676,69 7.833,88 7 .994,28 8.157,96 8.325,00xI 5.000,00 5.102,38 5.206,85 5.313,46 5.422,26 5.533,28 5.646,57 5.762,19 5.880,17 6.000,57 6.123,43 6.248,81 6.376,76 6.507,33 6.640,56
6.776,53 6.915,28 7.0s6,88 7.20't,37 7.34a,A2 7 .499,29 7.652,U 7.809,53 7.969,43 8.132,61 8.299,13 8.469,06 8.642,46 8.819,42 9.000,00

xm 5.175,00 5.280,96 5.389,09 5.499,43 5.612,03 5.t26,94 5.844,20 5.963,87 6.085,98 6.210,59 6.337.75 6.467 ,52 6.599,95 6.735,08 6.872,98
7.O13,71 7.157,32 7.303.87 7.453.42 7.606.03 7.761,76 7.920,69 8.082,87 8.248,36 8.417,25 8.589,60 8.765,47 8.944,95 9.128,'1 0 9.315.00

xtv 5.875,00 5.995,29 6.118,05 6.243,32 6.371.15 6.634,72 6.770,57 6.909,20 7.050,67 7.342,35 7.492,69 t .646.11 7.802,66
7.962,43 8.125,46 8.291,83 8.461,61 8.634,86 8.811,66 8.992,08 9.176,20 9.364,09 9.555,82 9.751,48 9.951 ,14 10.154,89 10.362,82 10.575,00

XV 7.500,00 7.653,56 7.810,27 7.970,19 8.133,38 8.299,92 8.469,86 8.ô43,28 8.a20.26 9.000,86 9.185,15 9.373,22 9.565,14 9.760,99 9.960,85
10.164,80 10.312,93 10.585,31 10.802,05 1',l.o23.23 '11.248,93 11.479,26 11.7't4.30 '1'1.954,15 12.19a.92 12.448,69 12.703,58 12.963,69 13.229,13 13.500,00

xvt 8.750,00 8.929,16 9.111,99 9.298,56 9.488,95 9.683,24 9.881,50 10.083,83 10.2S0,30 10.501,00 10.716,01 10.935,42 11.159,33 11.387,42 '11.620,99
1'1.8s8,93 12.101,75 '12.349,53 12.602,39 12.860,43 13.123,75 13.392,47 13.666,68 13.946,51 14.232,07 14.523,48 14.820,85 15.124,31 15.433,98 15.750,00
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ANEXO II' -25,0O/O 'JORNADA AMPLTADA

TABELA DE VENCIMENTO

PADRÕES
NivEts

Pí
P16

P2
P17

P3
Pt8

.P4
P19 .

P5
P20

P6
P21

P7
P22

P8
P23

P9
P24

P10
P25

P11'
P26

P12
P27

P1

P2
3
8

P14
P29

P15
P30xv 1't.250,00 11.480,35 11.715,41 1 1.955,29 12.200,0a 12.449.AB 12.704,79 12.964,93 13.501,28

15.247.20 15.559,39 15.877,97 16.203.08 '16.534,84 16.873,40 17.218,89 17 .5? 1 .45 17.931.23 18.298,38 '18.673,04 19.055,38 19.445.54 1S.843,69 20.250.00xv t 't3.750,00 14.O31,54 14.318,84 14.612,02 14.911,20 15.2'16,52 '15.528,08 15.846,02 16.170,47 16.501,57 16.839,44 17.1U,23 17.536,09 17.895,14 18.261,55
18.635,46 19.017,03 19.406.41 19.803,76 20.209,25 20.623.04 21.045,30 21 .476,21 21.915,95 22.364,6A 22.822,60 23.289,90 23.766,77 24.253,40 24 750 00xtx í6.250,00 16.5A2,72 16.922,26 11.26A.75 17.622,33 '17.983,15 18.351,36 1a.727,11 '19.í 10,56 '19.501,85 '19.90í.16 20.308,64 20.724,47 21.148,a1 21.581,a4
22.023,73 22.474,67 22.934,A5 23.404,45 23.883,66 24.372,6A 24.871 ,72 25.380,98 26.430,99 26.572,17 27 .524.43 28.088,00 28.663,11 29.250,00xx 18.750,00 19.133,91 19.525 68 19.925,48 20.333,46 20.749,79 21.174,65 21.608,21 22.050,64 22.502,14 22.562,48 23.433,05 23.912,85 24.402.47 24.902,12
25.412,00 25.932.31 26.463,29 27.005,13 27.558,07 28.122,33 28.698,'14 29.285,75 29.885,38 30.497,29 31.121,73 31.758,96 32.409,24 33.072,82 33.750,00xxt 21.250,00 21.685,10 22.129, t 1 22.582,21 23.044,59 23.516.43 23.S97,94 24.4a9,30 24.990,73 25.502,42 26.024,59 26.557,45 27.101,23 27.656,13 28.222,40
2A.800,26 29.389,96 29.991,12 30.605,81 31 .232,48 31.a71,97 32.524.56 33.190,51 33.870,10 34.563,60 35.271 ,30 35.993,49 36.730,47 37.482,53 38.2s0,00xxI 23.750,00 24.732,53 25.23A,94 25.7 55,72 26.2a3,07 27.370,40 27 .930,A2 28.502,71 29.086,3í 29.681,86 30.289,61 30.909,79 31.542,68
32.188,53 32.U7,60 33.520,16 34.206,50 34.906,89 35.621,62 36.350,98 37.095,28 37.854,81 38.629,90 39.420,86 40.228,O2 41.051,70 41.892,24 42.750,00xxlll 27.500,00 28.063.07 2a.637.67 29.224,A4 29 _422,41 30.433,03 3'1.056,16 31.692,04 32.340,94 33.003,14 33.678,88 34.368,47 35.072.17 35.790.29 36.523.11
37 .270,93 38.034,06 38.812,82 39.607,52 40.418,50 41.246.A8 42.090,61 42.952,43 43.831.89 44.129,36 45.645.21 46.57S,81 47.533,54 48.506,81 49.500,00xxtv 3't.2s0,00 31.889,85 32.542.A1 33.209.13 33.889, Í0 34.582,9S 35.231,09 36.013,68 36.751,07 37.503.56 38.271,46 39.0s5,08 39.854.74 40.670.78 41.503,53
42.353,33 43.220.52 44.105.4A 45.008,55 45.930,11 46.870,55 41 .A30,24 49.808,97 50.828,82 51.86S,56 52.931,60 54.015,39 55.121.37 56.250,00
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25.900,66

24.236.29 26.421.23

48.809,58
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ANEXO III . 33,3% . JORNADA AMPLIADA

TABELA DE VENCIMENTO

PADROES
NíVEIS

Pí
P1 6

P2
P17

P3
P18

P4
Pt9

P5
P20

P6
P21

P7
P22

P8
P23

P9
P24

PíO
P25

P1í
P26

P12
P27

P13
P28

P14
P29

Pí5
P30

I '1.869,33 1.907,61 1.946,67 1.986,53 2.027,20 2.068,71 2.111 ,O7 2.154,29 2.194,40 2.243,41 2.249,35 2.336.22 2.384 06 2.432.81 2.482,69
2.533,52 2.585,39 2.638,33 2.692,35 2.747,48 2.803.73 2.861,14 2.919,72 2.979,51 3.040,51 3.102.77 3.166,30 3.231,13 3.297.29 3.364,80I 1.973,33 2.O13,74 2.O54,97 2.097,05 2.139,98 2.183.80 2.228,51 2.274,14 2.320.71 2.368.22 2.416,72 2.466.20 2.516,69 2.564.22 2.620,81
2.674,47 2.729,23 2.785,11 2.842,14 2.900,33 2.959,72 3.020.32 3.082,16 3.145,27 3.209,67 3.275.39 3.342,45 3.410,89 3.480,73 3.552,00

t 2.'t33.33 2.177,01 2.221,59 2.267,0A 2.313,50 2.360,87 2.409,20 2.458,53 2.50A,A7 2.560,24 2.612,66 2.666,16 2.720,7 5 2.776,46 2.a33,31
2.891.32 2.950,52 3.010,93 3.072.5a 3.135,50 3.199,70 3.265,21 3.332,O7 3.400,29 3.469,91 3.540.96 3.613,46 3.687,45 3.762,55 3.840,00tv 2.333,33 2.381.11 2.429,A6 2.479,62 2.530,39 2.542,20 2.635,07 2.689,02 2.744,08 2.800,27 2.857,60 2.916,11 2.975,82 3.036,75 3.098,93
3.162,38 3.227.13 3.293,21 3.360,64 3.429.45 3.499,67 3.571,32 3.644,45 3.719,07 3.795,22 3.872,93 3.952,23 4.033,'15 4.115,73 4.200,00
2.533,33 2.585,20 2.638,14 2.692,15 2.7 47,28 2.803,53 2.860,93 2.919,51 2.979,29 3.040,29 3.102,U 3.166,07 3.230,89 3.297,04 3.364,55
3.433,44 3.503,7 4 3.575,48 3.648,69 3.723,40 3.799,64 3.877,44 3.956,83 4.037,85 4.120,52 4.204,49 4.290,99 4.378,85 4.468,51 4.560,00vt 2.960,00 3.020,6't 3.082,45 3.145,57 3.209,98 3.215,70 3.342,77 3.411,22 3.481,06 3.552,34 3.625,07 3.699,30 3.775.04 3.852,34 3.931,21
4.011.71 4.093,85 4.177,67 4.263,21 4.350,50 4.439,58 4.530,48 4.623,24 4.717 ,91 4.814,51 4.913,08 5.0'13,68 5.116,34 5.221,10 5.328,00
3.520,00 3.592.07 3.665,62 3.740,68 3.895,43 3.975,19 4.056,58 4.139,64 4.224,40 4.3'10,90 4.399,16 4.449,24 4.581,16 4.67 4,96
4.770,68 4.868,36 4.968,04 5.069,76 5.173,57 5.279.50 s.387,60 5.497,91 5.610,48 5.725,36 5.842,59 5.962,22 6.084,29 6.208,87 6.336,00v t 3.786,67 3.864,20 3.943,32 4.024,06 4.106,45 4. í 90,54 4.276,34 4.363,90 4.453,25 4.U4,43 4.637 ,4A 4.732,43 4.829,33 4.928,21 5.029,12
5.132.09 5.237,17 5.344,41 5.453,84 5.565,50 5.679,46 5.795,75 5.914,42 6.035,52 6.159,10 6.285,21 6.413,90 6.545,22 6.679,24 6.816,00

tx 4.133,33 4.217 ,96 4.392,46 4.4a2,40 4.574,1a 4.ô67,83 4.763,41 4.860,94 4.960,47 5.062,04 5.165,69 5.271,45 5.379,39 5.489,53
5.601,93 5.716,63 5.833.68 5.953,í3 6.075,02 6.199,41 6.326,35 6.455,88 6.588,07 6.722,96 6.860,61 7.00'1,09 7.144,44 7.250,72 7.440,00x 4-700,00 4.796,23 4.894,44 4.994,65 5.096,92 5.201,28 5.307,78 5.416,46 5.527,36 5.640,54 5.756,03 5.873,88 5.994,15 6.116,89 6.242,13
6.369.94 6.500,37 6.633,46 6.769,29 7.049,33 7.193,67 7.340,96 7.451,27 7 .644,65 7.801,18 7.960,91 8.123,91 8.290,25 8.460,00

xt 4.933,33 5.034,34 5.131,42 5.242,61 5.349,96 5.459,50 s.571 .29 5.685,36 5.401,77 5.920,56 6.041.79 6.165.50 6.291,7 4 6.420,56 6.552,02
6.686,18 6.823,08 6.962,78 7.105,35 7 .250,a3 7.399,30 7.550,80 7.705,40 7.863.18 8.024,18 8.188,47 8.356,14 8.527,23 8.701,83 8.880,00x 5.333,33 5.442,53 5.553,97 5.667,69 5.783,74 5.902,16 6.023,01 6.146,33 6.272,18 6.400,61 6.531,66 6.665,40 6.80'Í,88 6.941,15 7.083,27
7.228.30 7.376,30 7.527,33 7.681,46 7.838,74 7.999,24 8.163,03 8.330,'17 8.500,73 8.674,79 8.852,40 9.033,66 9.218,63 9.407,38 9.600,00x t 5.520,00 5.633,02 5.748,36 5.866,06 5.986,17 6.108,74 6.233,82 6.361,46 6.491 .71 6.624,63 6.760.27 6.898,69 7.039,94 7.184,09 7.331.18
7.481,29 7 .634.47 7.790,79 7.950.31 8.279,21 4.448,73 8.621.72 8.798,26 8.978.40 9.162,24 9.349,84 9.541,28 9.736,64 9.936,00
6.266,67 6.394,98 6.525,92 6.659,54 6.795,89 6.935,04 7.077,O4 7.221,94 7.369,82 7.520.71 7.674,70 7.831,85 7.992.20 8.155,8s I322.a4
8.493,25 8.667,16 8.844,62 9.O25,71 9.210,52 9.399,11 9.59'1,56 9.787,95 9.988,36 10.'192,87 10.401 ,57 '10.614,s5 10.831,89 11.053,67 1 1.280,00

XV 8.000,00 8.163,80 8.330,96 8.501,54 8.675,61 8.853,24 9.034,52 9.2't9,50 L408,27 9.600,91 9.797,49 9.998,10 10.202,81 10.411,72 10.624,90
10.842,45 11.064,45 1 1.291,00 11.522,19 11.75A j 1 '11.998,86 12.244,54 12.495,25 12.751,10 13.012, í I 13.278.61 13.550,49 13.827,94 14.111,O7 14.400,00xvt 9.333,33 9.524,44 9.719,45 9.918,46 10.121.54 10.324,79 10.540,27 10.756,09 10.976,32 11.201,06 1 1.ô64.45 11.903,28 12.147,O1
12.649,53 12.908,53 13.172,a4 13.442,55 13.717,79 13.998,67 14.285,30 14.577,79 14.476,28 '15.180,87 15.491,71 15.808.90 16.132,60 16.462,92 16.800,00
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4.304,33

6.907.89

8.113,10

11.430.41 12.395.72
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ANEXO III . 33,3% . JORNADA AMPLIADA

TABELA DE VENCIMENTO

PADRÕES
NíVEIS

P1

P16

.P2
P17

P3
Pí8

P4
P19

P5
P20

P6
P21

P7,
P22,

P8
P23

P9
P24

Pl0
P25

P11
P26

Pí3
P28

P',l4
P29

Pl5
P30xv 12.000,00 12.245.70 12.496,44 12.752,31 13.013,41 13.279,47 13.829,25 14.112,41 '14.401,37 14.696.24 14.997,15 15.304,22 't s.617,58 15.937,35

16.263,68 16.596,68 '16.936,50 17.283.28 17.637,16 17.998,29 18.366,81 '19.126,64 19.518,27 19.9't 7,91 20.325.73 20.741,91 21.'166,61 21.600,00xv t 'r4.666,67 14.966,97 15.273,42 15.586,15 15.905,28 16.230,95 16.563,28 16.902,42 17.248,50 17.601,67 17 .962,07 18.329,85 18.705,16 19.088,'15 19.478,99
19.877,83 20.2A4,83 20.700,'17 21.124,01 21.556,53 21.997,91 22.444,32 22.907,96 23.377,O1 23.855,66 24.344.11 24.842,56 25.351,22 25.870,30 26.400,00xtx 17.333,33 17.68A,24 18.050,41 18.420,00 18.797,15 19.182,03 19.574,79 't9.975,59 20.384,59 20.801,98 2 t .227,90 21.662,55 22.106,10 22.558,73 23.020.62
23.491,98 23.972,9a 24.463,A4 24.964,74 25.475.90 25.997,53 26.525.A4 27.073,O4 27.627,37 28.193,05 28.770.31 29.359,39 29.960.54 30.573,99 31.200,00xx 20.000,00 20.409,s1 20.427.4A 21.253,A4 21.6A9,02 22.133,11 22.586,29 23.O48,76 23.520,69 24.002.28 24.493.73 24.995,25 25.507,04 26.029,30 26.562.26
27.106,13 27.661,13 28.227,50 28.805,47 29.395,27 29.997.15 30.611,35 31.238,13 32.530,44 33.196,51 33.476.22 34.569,85 35.277,68 36.000,00xxt 22.666,67 23.130.77 23.604,38 24.087.69 24.580,89 25.084,19 25.597,80 26.121,92 26.656,78 27.202,58 27.159.56 28.327,95 24.907.97 29.499,87 30.103.89
30.72A,28 31.349,29 31.991,17 32.646,20 33.314,64 33.996.77 34_692,86 35.403,21 36.128,10 36.867,84 37.622,72 38.393.05 39.179,16 39.S81,37 40.800,00xx 25.333,33 26.381.37 26.921 ,s4 27.472,16 28.O35,28 28.609.31 29.195,09 29.792,87 30.402,89 31.025,40 31.660,65 32.308,91 32.970.45 33.645,53
34.334,43 35.037 ,44 35.754,84 36.486,93 37.234,O1 38.77 4,38 3S.568,29 40.37A,47 41.205,23 42.O48,92 43.788,48 44.685,06 45.600,00xxlll 29.333,33 29.933 94 30.546.85 31.172,30 31.810,57 32 461,90 33.126,57 34.497,01 35.203,34 35.924,14 36.659,70 37.410,32 38.176,31 38.957,98
39.755.65 40.569,66 41.400,34 42.248,03 43.113,07 43.995,82 44.896,65 45.A15,92 46.754,02 47.711,32 48.688.22 49.685,13 50.702,45 51.740,59 52.800,00xxtv 33.333,33 34.015,84 34.712,33 35.423,07 36.888,52 37.643.82 38.414.5S 39.201,14 40.003,80 40.822,89 41.658,75 42.511,73 43.342,17 44.210,43
45.176,88 46.10'1,89 47.045,A4 48.009,12 48.992,12 49.995,25 51.018,92 52.063.55 53.129,56 54.217,41 55.327,52 56.460,37 57.616,42 58.796,13 60.000.00
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31.877,74

25.852,04
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ANEXO III - 5O,O% . JORNADA AMPLTADA

PADRÓES
NívEIs

P1

P16 P17
P4

P19
P5

P20
P6

P21
P7

P22
P8
P23

P9
P24

Pl0
P25

Pí1
P26

P12
P27

Pl3
P28

P14
P29

Pí5
P30

I 2.'Í03,00 2.146,06 2.190,00 2.234,84 2.280,60 2.327,30 2.374,95 2.423,5A 2.473.20 2.523,U 2.575,52 2.628,25 2.682,06 2.736,98 2.793,O2
2.850.21 2.968.12 3.028,90 3.154,20 3.218.7a 3.284.69 3.351,94 3.420,58 3.562,09 3.635,02 3.709,45 3.785,40
2.220,O0 2.265,46 2.311,84 2.359.18 2.407,48 2.456.78 2.55a,41 2.610.80 2.6€/,,25 2.71A.aO 2.774.47 2.831,28 2.889.25 2.948,41
3.008,78 3.070,39 3.133,25 3.197 ,41 3.262,88 3.329,68 3.397,86 3.467 ,43 3.538,43 3.6'10,88 3.684,81 3.760,26 3.837,25 3.915,82 3.996,00
2.400,00 2.449,14 2.499,29 2.550,46 2.602,68 2.655,97 2.710,36 2.765,85 2.422,48 2.880,27 2.939,25 2.999,43 3.060,84 3.123,52 3.187,47
3.252,7 4 3.3't 9,34 3.387,30 3.456,66 3.527,43 3.599,66 3.673,36 3.748,58 3.825.33 3.903,65 3.983,58 4.065,15 4.148,38 4.233.32 4.320,O0

tv 2.625,OO 2.678,75 2.733,60 2.749,57 2.846,68 2.904,57 2.964,45 3.025,15 3.087,09 3.'t50,30 3.214,a0 3.280,63 3.347,80 3.416.35 3.486,30
3.557,68 3.630,52 3.704,86 3.7AA,72 3.858.13 3.937,13 4.O17,74 4.100,00 4.183,95 4.269,62 4.357 ,04 4.446,25 4.537 ,29 4.630,20 4.725,OO
2.8s0,00 2.908,35 2.967,90 3.028,67 3.090,69 3.153,97 3.218,55 3.2a4,45 3.351,70 3.420,32 3.490,36 3.561,82 3.634,75 3.709,18 3.785,12
3.862,62 3.941,71 4.022,42 4.104,7a 4.188,83 4.274,59 4.362,12 4.451 ,43 4.542,58 4.635,59 4.730,50 4.827 ,36 4.526,20 5.027,07 5.130,00

vt 3.330,00 3.398,18 3.467 ,76 3.538,77 3.611,22 3.685,16 3.760.62 3.837,62 3.916, 19 3.996,38 4.078,21 4.161.71 4.246,92 4.333,88 4.422,62
4.513,17 4.605,58 4.699,88 4.796.11 4.894.31 4.994,53 5.096,79 5.201,15 5.307,64 5.416,32 5.527.22 5.640,39 5.755,88 5.873.73 5.994,00v 3.960,00 4.041,08 4.123,a2 4.204.26 4.382,36 4.472,09 4.563,65 4.657,10 4.752,45 4.849.76 4.949,06 5.050,39 5.153,80 5.259,33
5.367,01 5.476,90 5.589,05 5.703,48 5.820,26 5.939,44 6.06't,05 6.185,15 6.3'11,79 6.441,03 6.512,91 6.707,49 6.844,83 6.984,98 7 .124,O0v t 4.260,00 4.U7,22 4.436,24 4.527,O7 4.619,76 4.714,35 4.810,88 4.909,39 5.009,91 5.112,49 5.217,17 5.323,99 5.433,00 5.544,24 5.657,76
5.773,61 5.891,82 6.012,46 6.135,57 6.261,19 6.389,39 6.520,22 6.653,72 6.789,96 6.928,S8 7.070.86 7.215,U 7.363,38 7.5',14,15 7.668.00

tx 4.650,00 4.745,2'l 4.842,37 4.941 ,52 5.O42,70 5.145,95 5.251,31 5.358,84 5.580,53 5.694,79 5.811,40 5.930,39 6.05'1,81 6.175,73
6.302,17 6.431 ,21 6.562,90 6.697,27 6.834,40 6.974,34 7.117,14 7.262,86 7 .411 ,57 7.563,33 7.718,19 7 .876,22 8.037,49 8.202,06 8.370,00

x 5.287,50 5.395,76 5.506,24 5.618,99 5.734,04 5.851,44 5.971,25 6.093,51 6.218,28 6.345,60 6.475,53 6.608,12 6.743,42 6.88'1,50 7.022,40
7.166,18 7.312,91 7.462,65 7.615,45 7.771,38 7.930,50 8.092,88 8.258,58 8.42t ,6A 8.600,24 8.776,33 8.956,03 9.139,40 9.326,54 9.517,50

xt 5.5s0,00 5.663,64 5.779,60 5.897.94 6.018,70 6. í41,94 6.267,70 6.396,03 6.526,99 6.660,63 6.797,01 6.936,18 7.078,20 7 .223,13 7.371 ,03
7.521,95 7.615.97 7.833,13 7.993,52 8.157.19 8.324,21 8.494,65 8.668.58 8.846,07 9.027,20 9.212,03 9.400,65 9.593,13 9.789,56 9.990,00xI 6.000,00 6.122,85 6.248,22 6.376,15 6.506,71 6.639,93 6.775,89 6.914,63 7.056,21 7.200,68 7.348,12 7.498,58 7.652,11 7.808,79 7.968,68
8.131,84 8.298,34 8.468,25 8.641 ,64 8.818,58 8.999,15 9.183,41 9.371,44 9.563,32 9.759,13 9.958,95 10. t62,87 10.370,9ô '10.583,30 10.800,00x 6.210,00 6.337,15 6.466,91 6.599,32 6.7U,44 6.872,33 7.0't3,04 7.156,ô4 7.303,17 7.452,71 7.605,30 7.761,03 7.919,93 8.082,10 a.247 ,58
8.416,45 8.588,78 4.764.64 8.944,10 L127,23 9.314.12 9.504,82 9.699,44 9.898.04 't 0.100,70 10.307 ,52 10.518,57 í0.733,94 10.953.72 11.'178,00
7.050,00 7 .194,35 7.341,66 7.491,9A 7.645,38 7.801.92 7.961,67 8.124,69 8.291.04 8.460,80 8.634,04 8.810,83 8.991,23 9.175,33 9.363.20
9.554,91 9.750,55 9.950,20 10.153,93 10.361,83 10.574,00 10.790,50 11 .011 ,44 '11.236,90 11.466,98 '11.701,77 11 .941 ,37 12.185,47 12.435,38 12.690,00

XV 9.000,00 I.184,28 9.372,33 9.564,23 9.760,06 9.959,90 10.163,83 10.371,94 10.s84,31 10.801,03 11.022,18 11.247,A6 11.478,17 11.713,19 1 1.953,02
12.197,76 12.447,51 12.702,38 12.962,46 13.227,87 13.498,72 13.775,'11 14.057,16 14.344,98 14.638,70 14.938,43 15.244,30 15.556,43 15.874,96 16.200,00

xvt 't0.500,00 10.714,99 10.934,38 11.158.27 11.386,74 1 1.619,88 1't.857,80 12.100,60 12.U8,36 't2.601.20 12.859,21 13.122,51 '13.391,19 13.665,38 13.945,19
14.230,72 14.522,10 14.819.44 15.122,87 15.432,52 15.748,50 16.070,96 í6.400,02 16.735,81 17.078,48 17.42a,17 17.785,02 1A.149,17 14.520,78 18.900,00
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P3
P18

2.908,57 3.090,s1 3.490,61
2.507.0a

t

4.294.43

5.468,56

xtv
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ANEXO III - 5O,O% . JORNADA AMPLIADA

r\
Uy

TABELA DE VENCIMENTO

PADRÔEs
NívErs

P1

P16
P2

P17
P3

P18 -
P4

'P19
P5

P20
P6

P21
P7

P22
P8

. P23
P9
P24

PíO
.P25

P',t1
P26

P12
P27

P13
P28

P14
P29

P15
P30

xv 13.s00,00 13.776,42 14.0s8,49 14.346,34 14.640,09 14.939,85 15.245,7 5 15.557,91 15.876,46 16.201.54 16.533,27 16.871,7s 17.217,25 17.569,78 17 .929,52
18.296,64 18.671,27 19.053,57 19.443,69 19.841 ,81 20.24a,08 20.662,66 21.085.74 21.517.47 21.958,05 22.407,65 22.866,45 23.334,65 23.412,43 24.300.00

xv t 16.500,00 16.837,84 17.142.60 17 .534.42 11 .a93 44 18.259,82 18.633,69 19.015.22 20.207 .33 20.621.08 21 .47 4,17 21.913,86

22.362,56 22.820.44 23.247,69 23.764,51 24.251,10 24.747.65 25.254,36 25.771,46 26.299,13 26.837 ,62 27.387,13 27.947,49 28.520,13 29.104,09 29.700.00

xtx 19.500,00 í9.899,27 20.306,71 20.722,50 21.146,80 21.579.7A 22.021,64 22.472.54 22_932,67 23.442,22 23.881,39 24.370.37 24.869,36 2s.378,s7 25.898,20

26.428.48 26.969,61 27.s21,82 28.085.34 28.660 39 29.247,22 29.8l,6,O7 34.457 17 31.717,18 32.366,60 33.029,32 33.705,60 34.395,74 35.100,00

xx 22.500,00 22.960.69 23.430,a2 23.910,57 24.400,1s 24.499,75 25.409,58 25.929,85 26.460,77 27.002.57 27.555,45 28_119,66 28.695,42 29.282.96 29.882,54

30.494,40 31 .1 18,78 31.755,94 32.406,16 33.069 68 33_746,79 u.437 ,77 35.142,89 35.862,46 36.596,75 37_346,08 38.110,75 38.891,08 39.687,39 40.500,00

xxt 25.500,00 26.O22,12 26.554.93 27.098.65 27.653,50 28.219,72 2A_797,53 29.387. í 6 29.988.88 30.602,S1 31 .225.51 31.868,94 32.521 .47 33.187,36 33.866,88

35.267,95 35.990,07 36.726,98 37.478 97 3a_246.37 39.02S,47 39.828,61 4D.644,12 41_416.32 42.325,56 43.192,19 44.076.56 44.979,O4 45.900.O0

xx 28.500,00 29.083,55 29.679,04 30.286,73 30.906,86 31_539,69 32.185,47 32.844,44 33.516.S8 34 _243,25 34.903,57 35.618,23 36.347,53 37.091,75 37.A51.22

38.626.23 39.417,12 40.224,2A 41.O47,80 41.888,26 42.745,94 43.621,18 44.514,33 45.425,18 46.355,88 47.305,03 48.273,62 49.262,M 50.270,69 51.300,00

xx t 33.000,00 33.675.69 34.365,21 35.068.84 35.786,89 36.519.64 37.267.39 38.030,45 38.809,13 39.603,76 40.414,66 41.242,16 42.086.61 42.948.35 43.827 .73

44.725,11 45.640.87 46.575.38 47 .529.03 48.502,20 49.495,30 50.508,73 53.675,23 u.774.25 55.895,77 57 _040,25 5A.20A,17 59.400,00

xxtv 37.500,00 38.261,82 39.051.37 39.850,96 40_666,92 41.499,59 42.349,30 43.216,42 44.101,29 45.004,28 45.925,75 46.866,10 47.A25,69 48.804,94 49.804.23

50.823,S9 5'1.864.63 52.926.57 54.0T 0,26 55.116,14 56.244.66 57.396.28 58.571,49 59 770.16 60.994,s8 62.243,47 63.517,92 u.818.47 66.145.65 67.500.00
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ANEXO III . 7 5,OO/O' JORNADA AMPLIADA

TABELA DE VENCIMENTO

PADRÕES
NÍVEIS'

P1

P16
P2

P17
P3

P18
P4

P19
P5

P20
P6

P21
P7

P22
P9

P24
P
P

10
25

P
P26

11 Pí3
P28

P',t4
P29

P1

Ér
5
o

I 2.453,50 2.503.74 2.555,00 2.607,32 2.660,70 2.715,18 2.770,77 2.821,51 2.885,40 2.944,44 3.258,533.004,77 3.066,29 3.129.08 3.193,'t 4
3.325,24 3.393,33 3.462,81 3.533,71 3.606,07 3.679,90 3.755,25 3.832,14 3.910,60 3.990,67 4.072,34 4.155,11 4.240,86 4.327,69 4.416,30

lt 2.590,00 2.643,03 2.697,15 2.752,37 2.808,73 2.866,24 2.924,93 2.984,81 3.045,93 3.108,30 3.171,94 3.236,88 3.303,16 3.370,79 3.439,81
3.510.24 3.582.12 3.655.46 3.730,31 3.806,69 3.884,63 3.964.17 4.045,34 4.128,17 4.212,69 4.662,004.298,95 4.386,97 4.476.80 4.568,46
2.800,00 2.857.33 2.915.A4 2.975.54 3.036,46 3.0s8,64 3.162,08 3.226,83 3.252,90 3.360,32 3.429,.12 3.499,34 3.570,99 3.644,'10 3.718,72
3.794,86 3.872.56 3.951,8s 4.032,77 4.115,34 4.199,60 4.285,59 4.373.34 4.462,84 4.554,26 4.647 ,51 4.742,67 4.839.78 4.938.88 5.040,00

IV 3.062,50 3.125,21 3.189,20 3.254,49 3.321 ,13 3.389,13 3.458,53 3.529,34 3.601,61 3.675,35 3.750,60 3.A27,40 3.905,76 3.985,74 4.067,35
4.150,63 4.235.61 4.322.34 4.410,84 4.501,15 4.593,31 4.687,36 4.743,34 4,881,28 4.981.22 5.083.22 5.187,30 5.293.51 5.401,89 5.512,50
3.325,00 3.393,08 3.462,55 3.533,45 3.605,80 3.679,63 3.754.97 3.831,86 3.9'10,31 3.990,38 4.O72,08 4.415,984.155,46 4.240,54 4.327 ,37
4.506,39 4.598,66 4.692,82 4.788,91 4.886,96 4.987,03 5.089,14 5.193.34 5.29S,67 5.408,19 5.518.92 5.63í,92 5.747,24 5.864,91 5.985,00

VI 3.885,00 3.964,55 4.045,72 4.128.56 4.213,09 4.299,36 4.387,39 4.477.22 4.568,89 4.662,44 4.757.91 4.855,33 5.056,19 5.159,72
5.265,37 5.373,18 5.483 19 5.595,46 5.710,03 5.826,95 5.946,26 6.068,01 6.192.25 6.319,04 6.448,42 6.993,006.580,46 6.715.19 6.852,69

v 4.620,00 4.714,60 4.81 1 ,13 4.90S,64 5.010,16 5.112,75 5.217,43 5.324,26 5.433,28 5.544,53 5.658,05 5.773,90 5.892,13 6.O12,77 6.135,88
6.261.52 6.389,72 6.520,55 6.654,06 6.790,31 6.929,34 7 .O71,22 7.216,01 7.363,76 7.514,53 7.668.40 7.425,41 t.985,64 8.316,008.149,14

v t 4.970.00 5.071,76 5.175,ô1 5.281,58 5.389,72 5.500,08 5.612,69 5.727 ,62 5.844,89 5.964,57 6.086,69 6.211,32 6.338,50 6.468,28 6.600,72
6.735.87 6.873,79 7.014,U 7.158,16 I .304,73 7AU29 7.60ô,92 7 .762,67 7 .921 ,62 8.083,82 8.946,008.249,33 8.418,24 8.590,61 8.766,50

tx 5.425,00 5.649,43 5.765,11 5.883,'15 6.003,61 6.'126.53 6.251,98 6.379 99 6.510,62 6.643,93 6.779,96 6.918,78 7.060,45 7 .205,01
7.3s2,54 7.503,08 7 .656,71 7.813,48 7.973,47 8.136.73 8.303,33 8.473,34 8.646.84 8.823,88 9.004,55 9.'188,93 9.377 ,07 s.569,07 9.765,00

x 6.'168,75 6.295,06 6.423,95 6.555,48 6.689,71 6.826,68 6.966,46 7.109,10 7 .254,66 7 .403,20 7.554,19 7 .709,47 7.467,33 8.028,41 8.192,80
8.360,55 8.531,73 8.706.42 8,884,69 9.066,60 9.252,25 9.441,69 s.635,01 9.832,29 10.033,61 10.239,05 10.448,70 10.662,64 10.880,96 Í 1.103,75

xt 6.475,00 6.607,58 6.742,87 6.880,93 7.021,82 7.165,60 7.312,31 7.462,03 7 .614,82 7.770,74 7 .929,85 8.092,21 8.426,99 8.599,538.257,90
8.775.61 8.955,29 9.138,65 L325.77 L516,72 9.711,58 L910,43 10.1 13.34 10.531,73 10.747.37 10.967,43 1 1 .191 ,99 11.421,15 11.655,00

xI 7.000,00 7 .143.33 7.289,59 7.438,8s 7.591 ,'t 6 7.746,59 8.067,06 4.232,24 8.400,80 4.572,81 4.748,34 9.110.26 9.296,79
9.487,15 9.681,40 9.879,63 10.081.92 10.288,35 10.499,00 10.713,97 10.933,34 -t1.157,21 't 1.385,66 '1 '! .618,78 11.856,68 12.099,45 12.347 ,19 't2.600,00

x t 7.245,00 7.393,34 7.U4,72 7.6S9,21 7.856,85 4.o17,72 8.181,89 8.349,41 8.520,37 8.694,83 8.8t2,86 9.622,149.054,53 9.239,92 9.429,11
9.819,20 10.020.25 10.225,41 10.434,78 10.648,44 í0.866,47 1 1.088,96 1 1.316,01 11.547,71 11.784,15 12.025,44 12.271,66 12.522,93 12.779,34 13.041,00

xtv 8.225,00 8.393.41 8.565,27 8.740,64 8.919,61 9.102,24 9.478,80 9.672,88 9.870,94 10.073,0s 10.279,30 10.48e,77 10.704.55 10.923,73
11.147.40 11.375,64 1 1.608,56 11.846.25 12.088,81 12.336.33 12.548,92 12.846,68 13.109,72 13.378,15 13.652,07 14.805,0013.931,60 14.216,85 14.507,95

xv 10.500,00 10.714,99 10.934,38 1115A,27 11.386,74 11.619,88 11.857,80 12.100,60 12.344,36 12.601,20 12.859,21 13.122,51 13.391 ,19 13.665,38 '!3.945,19

14.230,72 14.522,10 14.819,44 15.122,47 15.432,52 15.748,50 16.070,96 16.400,02 16.735,81 17.078,44 17.424,17 17 .745,02 18.149,17 18.520,78 18.900,00
XVI í2.250,00 12.500.82 12.756,78 13.017,98 13.284,53 13.556,53 13.834,11 14.117,36 14.406,42 14.701,40 15.002,41 '15.309,59 15.623,06 15.942,95 16.269,38

16.602,50 16.942 45 Í7.289,35 '17.643,35 18.004,60 18.373,25 18.749,45 19.133.35 19.525,11 19.924,90 20.332,87 20.749,19 21.174,03 21.607,58 22.050,00
xv '15.750,00 16.O72.49 16.737.40 17.080,11 17 .429,A3 17.786.71 18.150,90 18.522.54 18.901,80 19.288,82 19.683,76 20.086.79 20.498,07 20.917.78

( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( (

P8
P23

P12
P27

lll

4.954.74

5.536.08

10.320.42

7 .905,20 8.927,46

9.288,61

16.401,58
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ANEXO II' . 7 5,OO/O' JORNADA AMPLIADA

TABELA DE VENCIMENTO

PADRÔES
NívEIS'

P1

Pí6
P2

P17
P3
Pí8

P4
Pí9

P5
P20

P6
P21

P8
P23

P9
P24

P10
P25

P'l'l
P26

P12
P27

Pí3
P28

P14
P29

P15
P30

21.346.08 21.7A3,14 22.229,16 22.684,31 23.148.7A 23.622.76 24.106,44 24.600,03 25.103,72 25.617,73 26.142.26 26.677 ,53 27.223,76 27.7A1,17 28.350,00
xvlll í9.250,00 19.644,15 20.046,37 20.456,83 20.875,69 21.303.12 21 .739.31 22.184,43 22.638,66 23.102,19 23.575.22 24.057 ,93 24.550.52 25.053,20 25.566.17

26.089,6s 26.623.84 27.168,97 27.725.21 28 292,95 28.872.26 29.463,43 30_066,70 30.682.32 31.3 t0,55 31.951,6s 32.605,87 33.273.48 33.954.77 34.650.00
xtx 22.750,00 23.215,81 23.691,16 24.176,25 24_671.26 25.176,42 25.691,91 26.217.96 26_754.18 27.302,59 27 _461 ,62 28.432,10 29.O14.25 29.608,33 30.214,57

30.833,22 31.464,54 32.108,79 32_766,22 33_437,12 34_121,76 34_420,41 35.533,37 36.260,93 37.003,38 37.761.O4 38.534,21 39.323,21 40.128,36 40.950,00
xx 26.250,00 26.147,48 27.335.96 27.895,61 28.466,84 29.049,71 29_U4.51 30_251,49 30.870,90 31.502,99 32.148,03 32.806,27 33.477,99 34.163,46 34.862,96

35.576,79 36.305,24 37.048.60 37.807,18 38.581.30 39.371,26 40.117.40 4í.000,04 41.83S,53 42.696,21 43.570,43 44.462,54 45_372,93 46.301,95 47.250,00
xxt 29.750,00 30.359,14 30.980,75 32.262,42 33.597,1't 34.285,03 35.703,39 36.434 43 37.14O,44 37.941.72 38.718.58 39.511.36

40.320,37 41_145,54 41.988,41 42_A4A.14 43 725,47 44.620.76 45.534,39 46.466.72 47_414.Á 48.389,04 49.379 A2 50.390.88 5'1_422.65 52_475.55 53.550.00
xxI 33.250,00 33.930,80 34.625.55 35.334,52 36.058.00 36.796,30 37.549.t2 38.318,56 39.103,14 39.903,79 40.720 A3 41.554,60 42_405,45 43_273,71 44.159,75

45.063,94 45.986,64 46.92A,23 47.889,10 48.869,64 49.870,26 50.891,37 51.933,39 52.996.74 54.081,86 55.189,21 56.319,22 57.472.38 58.649,14 59.850,00
xxll 38.500,00 39.288,30 40.092,74 40.913,65 41.751,37 42.606,24 43.47A,62 45_277,32 46.204,39 47 _150,44 48.',I ',I5,86 49.101,04 50.106,40 51.132.35

52.179.30 53.247,69 54.337,95 55.450,s3 56.585,90 57.744,51 58.926,85 60.133,40 61.364,65 62.621,11 63.903.29 65.211.73 66.546.96 67.909,53 69.300,00
xxtv 43.750,00 44.645,79 45.55S,93 46.492.7A 47.444,74 48.416,18 45.407,52 50.419,15 51.451.50 52.504,99 53.580,04 55_796.64 56.939.10 58_ 104.94

59.294,66 60.508,73 61_747.67 63.011,97 64.302,16 65.618,77 68.333,41 69.732,s5 71.160,35 72.617,38 74.104,24 75.621.55 77 .169,92 78.750,00

( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( (( ( ( (

P7
P22

31.615,09 32.523,01 34.987,O2

44.368,86

54.671,11

66.962,33
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ANEXO lII . 1OO% . JORNADA AMPLIADA

TABELA DE VENCIMENTO

PADROES
NÍVEts

P1

Pí6
PZ

P17
P3

P18
P4

P19
P5

P20
P6

P21
P7

P22
P8

P23 P24
P9 P10

P25
Pí1
P26

P12
P27

. Pí3
P28 P

P14 15
30

P
P

I 2.804,00 2.861,41 2.920,00 2.979,79 3.040,80 3.103,06 3.166,60 3.231,44 3.297,60 3.365,12 3.4U,02 3.504,33 3.576,09 3.649,31 3.724,03
3.800,28 3.957,50 4.038,53 4.121,22 4.205.60 4.291 .71 4.379,59 4.469,26 4.560,77 4.654,15 4.7 49,45 4.846,69 4.945,93 5.O47 ,20
2.960,00 3.020,61 3.0a2.45 3.145.57 3.209.98 3.342,77 3.411 .22 3.481,06 3.552,34 3.625.07 3.699,30 3.775,04 3.452,U 3.931,21
4.011 ,71 4.093.85 4.177,67 4.263,21 4.350.50 4.439,s8 4.530,48 4.623,24 4.717,91 4.814,51 4.913,08 5.013,68 5.1 '16,34 5.221,10 5.328,00
3.200,00 3.265.52 3.332,38 3.400,62 3.541,30 3.6'13,81 3.687,80 3.763,31 3.840,36 3.919,00 3.999,24 4.081,13 4.164,69 4.249,96
4.336,98 4.425.7A 4.516,40 4.608,88 4.703,24 4.799,54 4.89t,a2 4.998.10 5.100.44 5.204,47 5.311,44 5.420,20 5.531,18 5.644.43 5.760,00

tv 3.500,00 3.571,66 3.644.79 3.719,42 3.7S5,s8 3.873,29 3.952,60 4.033,53 4.116.12 4.200,40 4.286,40 4.37 4,17 4.463.73 4.555,13 4.648.40
4.743,57 4.840,70 4.939,81 5.040,96 5.144.17 5.249,50 5.356,99 5.466,67 5.578,60 5.692.83 5.809,39 5.928,U 6.049.72 6.173,59 6.300,00
3.800,00 3.877,81 3.957 ,21 4.038,23 4.120,91 4.205,29 4.291,40 4.379,26 4.468,93 4.560,43 4.653,81 4.7 49,10 4.846.34 4.945,57 5.046,83
5.150,16 5.255,62 5.363,23 5.473,04 5.585,10 5.699,46 5.816,16 5.935,24 6.056,77 6.180,78 6.307,34 6.436.48 6.56a,27 6.702,76 6.840,00

vt 4.440,00 4.530,91 4.623,68 4.718,35 4.814,96 4.9í 3.55 5.014,16 5.116,82 5.221,59 5.328,51 5.437,61 5.548,95 5.662,56 5.778,50 5.896,82
6.017,56 6.140,77 6.266,51 6.394.81 6.525.75 6.659,37 6.795,72 6.934,86 7.076,86 7.221,76 7.369,63 7 .520,52 7.674,51 7.831,64 7.992,00v 5.280,00 5.388,11 5.498,43 5.611,01 5.725,90 5.843,14 5.962,78 6.084,87 6.209,46 6.336,60 6.466,35 6.598,75 6.733,86 6.871,74 7.012,44
7.156.02 7.302,54 7.452,06 7.604,64 7.760,35 7.919,25 8.081,40 8.246.87 8.415,72 8.588,04 8.763,88 8.943,32 9.126,44 9.313,31 9.504,00vIt 5.680,00 5.796,30 5.914,98 6.036,09 6.159,68 6.285,80 6.414,51 6.545,85 6.679,88 6.8'16,65 6.956,22 7.098,65 7.244,00 7.392,32 7.543,68
7.698,14 7.855.76 8.016.61 8.'180,75 8.348,26 8.519,19 8.693,62 8.871,63 9.053,28 9.238,65 9.427 ,81 9.620,85 9.8'17,84 10.018,86 10.224,OO

tx 6.200.00 6.326,95 6.456,49 6.588,69 6.723,60 6.861,26 7 .001 ,7 5 7.145,1'l 7.291,41 7.440,71 7.593.06 7.7 48,53 7.907,18 8.069.08 4.234,30
8.402,90 8.574,95 8.750,53 B.929,70 9.112,53 9.299,12 9.489,52 9.683,82 9.882,10 10.084,M 10.290.92 10.501,63 10.716,65 10.936,08 11.160,00

X 7.050,00 7 .194,35 7.34'1,66 7.491,98 7.645,38 7.401,92 7.961,67 8.124,69 4.291 ,04 8.460,80 8.634,04 8.810,83 8.99'1,23 9.175,33 9.363,20
9.554,91 9.750,55 9.950,20 10.153,93 10.361,83 10.574,00 '10.790,50 '11.0'11,44 11.236,90 1 1.466,98 11.701,77 11.941,37 12.185.87 12.435,3A 12.690.00

xl 7.400,00 7.s51,52 L706,14 7.863,92 8.024,94 8.189,25 8.356,93 8.528.04 8.702,65 8.880,84 9.062,68 9.248,24 9.437,60 9.630.84 9.828,04
10.029,27 10.234,62 10.444,18 10.658,02 10.876,25 1't.098,S5 11.326.20 11.558,1í 11.794,76 12.036,26 12.242,11 12.534,20 12.790.44 13.052.7 4 13.320,00

x 8.000,00 8.163,80 8.330,96 8.501,54 8.675,61 8.853,25 9.034,52 9.219,50 9.408,27 9.600,91 9.797,49 9.998,10 -10.202,41 10.411,72 10.624,90
10.842,45 1 1.064,45 11.291,00 't1.522,19 1 1.758,1 1 1 1.998,86 12.244,54 12.495,25 12.751,10 13.012,18 13.278,61 13.550,49 13.427,94 14.111,07 14.400,00x t 8.280,00 8.449,54 4.622,54 8.799,09 8.979,26 9.163,11 9.350,73 9.542,19 9.737,56 9.936,94 10.140,41 10.348,03 10.559,91 10.776,13 10.996,78

11.451,?1 11.686,19 11 .925.47 12.169,64 12.414,42 12.673,10 12.932,59 13.197,38 13.467,60 '13.743,36 14.O24,76 14.311,92 14.604,96 í4.904,00
XIV 9.400,00 L592.47 9.788,88 9.989,31 10.193.84 10.402,56 10.615,56 10.832,92 11.054,72 11.281.07 1'1.512,06 11.747,77 '1 í.988,31 12.233,77 12.484,26

12.739,88 13.000,73 13.266,93 13.538,57 13.815,78 14.098,66 14.387,34 14.681 ,92 14.982,54 15.289,31 15.602,36 í5.921,83 16.247,83 16.580,51 16.920,00
XV í2.000,00 12.245,70 12.496,44 12.752.31 13.013,41 13.279,87 13.s51,78 13.829,25 14.112,41 14.401,31 14.696,24 14.997,15 15.304,22 15.61 7,58 15.937,36

16.263,68 16.596.68 16.936,50 17.2a3,28 17.637,16 17.998,29 18.366,81 18.742,88 19.126,64 19.51A,27 19.917,91 20.325,73 20.741,91 21.166,61 21.600,00
xvt 14.000,00 14.286,65 '14.579,18 14.877,69 15.142,32 15.493,18 15.810,41 16.134,13 16.464,48 16.801,60 '17.4S6,68 17.854,93 18.220,51 18.593,58

18.974,29 19.362,79 19.759,25 20.163,83 20.576,69 20.998,01 21.427,95 21.866,69 22.314,42 22.771.31 23.237 ,56 23.713,36 24.198,90 24.694,38 25.200,00

I

3.878,09

3.275.70

lll 3.470.24

11.221.94

17.145,61
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ANEXO III . 1OO% . JORNADA AMPLIADA

TABELA VENc I M ENTo
PADRÔES
NÍvEIS

P1

P16
P2

P17
P3
Pí8 P19

P5
P20

P6
P21

P8
P23

P9
P24

PíO
P25

P12
P27

P1 3
I

P14
P29

P'15
P30

xvI 18.000,00 18.368,56 14.7 44.66 '1s.128,46 19.520,12 19.919,80 20.327,67 20.743.88 21.168,62 21.602,05 22.O44,36 22.455,73 22.956.33 23.426,37 23.906,03
24.395,52 24.895.02 25.404,75 26.455.75 26.997 ,44 27 .550.22 28.114 32 28.683,96 29.277,40 29.876.86 30.488.60 31.112.87 31.749,91 32.400,00

xv t 22.000,00 22 450,46 22.910.14 23.379,23 23.857.93 24.346,42 24.U4,92 25.353,63 26.402,51 26.943,11 27.494.78 24.O57,14 28.632.23 29.218 48
29 _416,74 30.427,25 31.050,26 31.686,02 32_334.80 32.996,87 33.672.49 34.361,94 35.06s,51 35.783,49 36.516.17 37.263.85 38.026,84 38.805,45 39.600,00

xtx 26.000,00 26.532,36 27 .07 5,62 27.630.00 24.195,73 24.773.O5 29.362.1A 29.963,38 30.576.89 31.202.96 31.841,85 32.493,83 33.159,15 33.838,09 34.530,94
35.237,97 35.959,48 36.695,76 3t.447,11 38.213,86 39.794,76 40.609,57 41.441.06 42.289,s8 43.155,47 44_039,09 44.940,81 45.860,98 46.800,00

xx 30.000,00 30.614,26 31.241,1A 31.880,77 32.533,54 33.199,67 33.879.44 34.573,13 35.28't,03 36.003,42 37.492,88 38.260,55 39.043,95 39.843,39
40.659,19 41.491,70 42.341,26 43.248.21 44.092,91 45.917,03 46.857,19 47.816,61 48.795,67 49.794,77 50.814,34 51.8s4,78 52.916,52 s4.000,00

xxt 34.000,00 34.696,16 35.406.57 36.131 ,54 31.626,29 38.396,70 39.182.89 39.985,17 40.803,88 41.639,35 42.491.93 43.361.96 44.249,81 45.155,84
46.080,42 47.986,76 48.969.30 49.971,96 50.995.16 52.039,30 53.104,82 u_192.16 55.301.76 56.434,08 s7.589,58 58.768,75 59.972,05 61.200,00

xx 38.000,00 38.778 06 39.572.0s 40.382,30 41.209.14 42.052,91 42.913,96 44.689,30 45.604,33 4ô.538,09 47.490.98 48.463.37 49.455.67 50.468.29
51.501,65 52.556,16 53.632,26 54.734 40 55.851,02 56.994,59 58.161,57 59.352.44 60.567.70 61.807,8s 63.073,38 64.364,83 65.682,72 67.A21,59 68.400,00

xxlll /t4.000,00 44.900.91 45.A20,27 46.758 46 47.715.A5 48.692,85 50_707,26 5'1.745,51 52.AO5,O2 53.886.22 54.989,55 56.1í 5 48 57 _264 46 58.436,97
59.633.48 60.854,50 62.100,51 64.669,60 65.993,73 67 .344,57 68.723.88 70.131.02 71.566,98 73.032,33 74.527,69 76.053,67 77.610.89 79.200,00

xxtv 50.000,00 51 .023.77 52.068,49 s4.222,56 55.332,18 56.465.74 s7.621,89 58.801,72 60.005,70 61.234,34 62.488,13 63.767.59 65.073,25 66.405,65
67.765,32 6S.152.84 70.568,76 72.013,68 73.488,18 74.992,88 76.528,38 78.0S5,32 79.694,35 81.326,11 82.991.29 84.690.56 86.424.63 88.194.20 90.000,00

DE

P4 P7
P22

25.924,93

25.872.76

38.996,30

36.740,60

44.995,73

36.871,34

47.023,93

43.192,64

49.689.85

63.372,O4

53.134,61
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ANEXO IV

TABELA DE PADROES PARA EFEITO DE
NOVA TTTULAÇÃO OU QUALTFTCAçÃO

QUADRO
SETORIAL

CARGOS DO N|VEL FORMAçAO , ACRÉSCIMO DE

PADRÕES

Adminiskação I, ll, lll, lV, V, Vl e Vll Curso de Aperfeiçoamento (80 horas) 1

Administração Vlll, lX, X, Xl, Xll, Xlll a )«l Curso de Aperfeiçoamento (120 horas) 1

Administraçáo I Ensino Fundamental 2

Administração lêll Ensino Médio ,l

Administração Ensino t\.4édio 2

Administração l, ll, lll, lV, V, Vl, Vll ê Vlll Curso Profissionalizante 3

Administração t, [, t, tv, v, vt, v , vlll, x e xl 3

[, t, tv, v, vt, v[, v t, x[ e x CuÍso de Especializaçáo (360 horas)

Administração lll, lV, V, Vl, Vll, Vlll, Xll e Xlll Mestrado 5

Administração Vlll, Xll e Xlll Doutorado

Página 'l de 2
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Ensino SuperioÍ

Administrâçáo 2
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ANEXO IV

Ão ou oualrncaçÃo
TABELA DE PADR ES PARA EFEITO DE
NOVA TITU

QUADRO
SETORIAL

cARGos Do NivEL ronrueçÂo AcRÉScIMo DE

PADRÕEs

Saúde I, lll, lV e Vll Curso de AperÍeiçoâmento (80 horas) ,|

Saúde Vlll, lX, X, Xl, Xll, XIV e XXI Curso de Aperfeiçoamento (120 horas) 1

Saúde I Ensino Médio 2

Curso Profissionalizante 3

Ensino Superior 3

l, lll, lV e Vll Curso de Especialização (360 horas) 1

Saúde v , tx, x, xt, x[, xtv e xxt Curso de Especialização (360 horas) 2

Sa úde v , tx, x, xt, x[, xtv e )«l [.4estrado

Saúde vlll, tx, x, xt, x[, xtv e xxl Doutorado 6

Saúde xxt Residência
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ANEXO V

TABELA DE S RIES DE CLASS S

SÉRIE , ' . 'CLASSE DE CARGO QUADRO SETORIAL NIVEL- .

I

il Administrador de Cemitério (em extinção) Q. S. da Administração VI

VII

I Advogado xill
il xtv

Advogado XV

I VI

I Agente Administrativo (em extinção) vlt
ilt Agente Administrativo (em extinção)

I Agente Comunitário de Saúde vil
il Agente Comunitário de Saúde vilt
lll Agente Comunitário de Saúde Q. S. da Saúde

I Agente de Combate a Endemias

II Agente de Combate a Endemias Q. S. da Saúde vilt
ilt Agente de Combate a Endemias tx
I lt

I Almoxarife (em extinção) ilt

ilt Almoxarife (em extinção) IV

I Analista C lín ico/B iom éd ico

il tx

x

Página 1 de I

Administrador de Cemitério (em extinção) lO. S. U" Administração

lI Administrador de Cemitério (em extinção) lQ. S. da Administração

lo. s. o. Administraçâo

Advogado lo. s. o" Administração

ilt lo. s. oa Administração

Agente Administrativo (em extinção) lo. s. oa AdministraÇão

lo. s. o" Administração

lo. s. ou AdministraÇão vill

lo. s. oa sauae

le. s. oa sauae

tx

lQ. s. aa s",ia" vil

le. s. ua sauoe

Almoxariíe (em extinção) lo. s. ou AdministraÇão

lo. s. aa Administração

lo. s. oa Administração

lQ. s. oa sarioe vilt
Analista ClÍnico/Biomédico le. s. oa sauoe

ilt lQ. s. aa Sa,iaeAnalista Clínico/Biomedico 0^-
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ANEXO V

BELA DE S RIES DE CLASSE

,iiSÉRiErl rr'r,t ,,.r,ll'i.il,tr. :,: ,.CLASSE DElCARGOlllil:illll,r'rlll:'lillll,:talrlil NlVELlri:llrlll

Analista em Tecnologia Q. S. da Administração vilt

I Analista em Tecnologia Q. S. da Administraçáo lx
Analista em Tecnologia o. tl

I

I Assistente Administrativo (em extinção) Q. S. da AdminisÍação v
I Assistente Administrativo (em extinção) Q. S. da Administração VI

Assistente Administrativo (em extinção) Q. S. da Administração l vil
I Assistente de Segurança Púbica Q. S. da Administração

I Assistente de Segurança Púbica Q. S. da Administração vI
S. da Admini

I Assistente Operacional (em extinção) il

I Assistente Operacional (em extinção) ilt

Assistente Operacional (em extinção)
l

I

I Assistente Social Q. S. da Administração vil
Assistente Social tx

Q. S. da x
Auxiliar Administrativo Q. S. da AdministraÇão V

Auxiliar Administrativo vt

I I I Auxiliar Administrativo Q, S. da Administração

I Auxiliar de Biblioteca Q. S. da Administração

il Auxiliar de Biblioteca Q. S. da Administração IV
l

:ltl II Q. S. da Administração

Páginâ 2 de I

:l'lll l:lll,QUADRorrsEToRIAL

I

ilt x

il
VI

Iil Assistente de Segurança Púbica vilt
Q. S. da Administração

Q. S. da Administração

ilt IV

I Q. S. da Administração

il Assistente Social

I

I Q. S. da Administração

vil
il

Aúiiliár.de' Biblioteca
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ANEXO I

TABELA DE TRANSFORMA O DE CARGOS

CARGOS TRANSFORMADOS
ORD. CLASSES DE CARGOS ATUAIS QUADRO SETORIAL

1B Assistente Operacional (em extinçáo) Assistente Operacional (em extinção) Q. S. da Administração

'19 Assistente Social Q. S. da Administração

20 Assistente Social CAPS EXTINTO Q. S. da Saúde

21 EXTINTO Q. S. da Saúde

22 Atendente do Pronto Socorro EXTINTO O. S. dâ Saúde

23 Auxiliar de Cuidador Social Q. S. da AdminisÍação

24 Auxiliar de Laboratório O. S. da Sâúde

Auxiliar de Mecânico Auxiliar de Serviços Externos Q. S. da Administração

26 Auxiliar de Serviços Gerais Auxiliar de Serviços Gerais Q. S. da Administraçáo

27 Auxiliar de Serviços Gerais CAPS EXTINTO Q. S. da Saúde

28 Auxiliar em Saúde Bucal Q. S. da SaúdeTécnico em Saúde Bucal

29 Bibliotecário Bibliotecário Q. S. da Administração

30 Biólogo Q. S. da Sâúdê

31 Bombeiro EXTINTO Q. S. da Administração

32 Advogado Q. S. da Administração

Analisla em Tecnologia Q. S. da Adminiskação

Auxiliar Administrativo Q. S. da AdministrâÇão

Página 2 de 6
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CARGOS,,A,NTIGOS

lAssistente 
Social

lAssistente 
Social NASF

lnuxitiar 
Oe Cuidador Social

EXTINTO

leio'oso

lco*oo cn,ooo

lcnnoo cnrnoo
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ANEXO I

TABELA DE TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS

FOosrc s
DORD.

35 CARGO CRIADO Auxiliar de Biblioteca Q. S. da Administrâção

36 Engenheiro Civil Q. S. da Administração

37 Fiscal Municipal - Ensino Superior Q. S. da Administraçáo

Guarda Municipal Q. S. da Administração

39 lnterprete de Libras Q. S. da Administração

40 CARGO CRIADO Mecânico Q. S. da Administração

41 CARGO CRIADO Orientador Social Q. S. da Administraçáo

Coletor de lixo Coletor de lixo Q. S. da Administraçáo42

43 Contador EXTINTO O. S. da AdminisÍação

Copeira (em extinção)44 Copeira

Q. S. da Administraçáo45 Coveiro Coveiro

46 Cozinheira Hospitalar Cozinhêira Hospitalar (em extinção) Q. S. da Saúde

47 Cuidador Social CuidâdoÍ Social Q. S. da Administração

48 Dentista Dentasta

Educador Físico Educador Físico Q. S. da Administração49

50 Educador Físico NASF O. S. dâ Saúde

51 Eletricista Eletricista Q. S. da Administraçáo
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CARGOS ANTIGOS QUADRO SETORIAL

CARGO CRIADO

CARGO CRIAOO

38 CARGO CRIAOO

CARGO CRIADO

Q. S. da Saúde

Q. S. da Saúde

EXTINTO
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ANEXO I

TABELA DE TRANSFORMA O DE CARGOS

CARGOS ATUAIS
CAR

ORD. CARGOS ANTIGOS

Q. S. da SaúdeEnfermeiro - 30 hs (em extinÇão)52 Enfermeiro

O. S. da SaúdeEXTINTOEnfeÍmeiro ESF53

Q. S. da SaúdeEnfermeiro - 40 hsEnÍermeiro I

O. S. da SaúdeFarmacêutico-Bioquimico

Q. S. da AdministrâçãoFiscal Municipal - Ensino Médio56 Fiscal de Obras

Q. S. da AdministraçãoFiscal Municipal - Ensino Médio57 Fiscal de Serviços e Posturas

Fiscal Municipal - Ensino Médio58 Fiscal Sanitário e Ambiental

Q. S. da AdministraçáoFiscal Municipal - Ensino SuperiorFiscal Tributário59

O. S. da SaúdeFisioterapeuta60 Fisioterapeuta

Q. S. da SaúdeEXTINTOFisioterapeuta NASF

Q. S. da SaúdeFonoaudiólogo62 Fonoaudiólogo

Q. S. da AdministraçãoAuxiliar de Serviços Externos63 Gari dê Vârrição

Q. S. da AdministraçáoAuxiliar de Serviços ExternosGari Distrito64

Técnico em Enfermagem O. S. da Saúde65 lnstrumentador Cirúrgico

Q. S. da SaúdeMédico ClínicoMédico66

Q. S. da SaúdeMédico Especialista67 Médico Cirurgiáo Geral

O. S. da Saúde âMédico Especialista68 Médico Especialista
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Farmacêutico

Q. S. da Administração
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ANEXO I

TABELA DE TRANSFORMAçAO DE CARGOS

CARGOS TRANSFORMADOS'
CLASSES DE CARGOS ATUAIS QUADRO SETORIALORD. I 

"o*oo" 
ANTrcos l

O. S. dâ Saúdê69 Médico Ginecologista/Obstetra Médico Especialista

Q. S. da SaúdeMédico Especialista70

Q. S. da Saúde7'l Médico Ortopedista Médico Especiâlista

Q. S. da Saúde[/édico Pediatra Médico Especialista72

l\.4édico Plantonistâ Q. S. da SaúdeMédico Plantonista

Q. S. da Saúde74 Medico PSF Medico PSF

Médico Especialista O. S. da Sâúde75 Médico Psiquiatra

Q. S. da SaúdeMódico Especialista76

Q. S. da Saúde77 Médico VeterináÍio Médico Veterinário

Q. S. da AdministraçãoMotorista I i.4otorista

O. S. da SâúdeMotorista ll (em extinçáo)79 Motorista ll (em extinçáo)

Nulricionista Q. S. dâ Saúde80 Nutricionista

Q. S. da Saúde81 Nutricionista NASF

Q. S. da AdministraçãoOficial de Sêrviços Especializados (em extinçáo)82 OÍlcial de Serviços Especializados (em extinção)

Q. S. da AdministraçáoB3 Operador de Máquinas Operador de Máquinas

Pedreiro Q. S. da Administração84 Pedreiro

Psicólogo Q. S. da Saúde I85 Psicólogo
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Médico Neurologista

[.4édico Urologista

78

EXTINTO
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ANEXO I

TABELA DE TRANSFORMAçÃO DE CARGOS

ORD. CARGOS ANTIGOS
CARGOS TRANSFO OS

86 Psicólogo NASF EXTINTO Q. S. da Saúde

87 Recepcionista de PSF Auxiliar Administrativo Q. S. da Saúde

88 Supervisor de Açáo Social Supervisor de Ação Social Q. S. da Administraçáo

89 Técnico Agrícola Q. S. da Administração

90 O. S. da Administração

91 Técnico em Enfermagem Técnico em Enfermagem O. S. da Saúde

92 Q. S. da Saúde

93 Técnico em Higiene Dental Técnico em Saúde Bucal Q. S. da Saúde

94 Técnico em lnÍormática Técnico em lnformática Q. S. da Administração

95 EXTINTO Q. S. da Saúde

96 Técnico em Radiologia O. S. da Saúde

97 Terapeuta Ocupacional Q. S. da Saúdê

98 Trabâlhador Braçal Auxiliar de Serviços Externos Q. S. da Adminiskação

99 Tratorista Q. S. da Adminiskaçáo

't 00 Vigiâ Auxiliar de Serviços Externos Q. S. da Administração
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ANEXO II

CARGOS (Nome do Cargo, Q Jornada de Trabalho)au rod etS fo aI N mú roe ed aV as N veI I V ne c em ton P ovÍ m ne ot e(,

ORD QUADRO SETORIAL N" CARGOS NIVEL VENCIMENTO

1 Administrador de Cemitério (em extinção) Q. S. da Administraçáo 2 Efetivo 40 horas semanais

2 Advogado Q. S. da Administração 2 x t 4.140,00 Efetivo 40 horas semanais

3 Agente Administrativo (em extinção) O. S. da Administraçáo 14 vl 2.220,O0 Efetivo 30 horas semanais

4 Agente Comunitário de Saúde Q. S. da Saúde 72 v 2.640,00 Efetivo 40 horas semanais

Efetivo 40 horas semanais5 Agente de Combate a Endemias Q. S. da Saúde 20 v 2.640,00

6 AlmoxariÍe (em extinção) Q. S. da Administração 1.480,00 EÍetivo 30 horas semanais

Analista Clínico/Biomédico Q. S. dâ Saúde 5 vlll 2.840,00 Efetivo 30 horas semanais7

I Analista em Tecnologia Q. S. dâ Administração 1 vl Efetivo 40 horas semanais

9 Assistente Administrativo (em extinçáo) Q. S. da Administração í.900,00 Efetivo 30 horas semanais

10 Assistente de Segurança Púbica Q. S. da Administração 6 VI 2_220,OO Efetivo 40 horas semanais

Assistente Operacional (em extinçáo) Q. S. da Administrâçáo 19 I 1.480,00 Efetivo 40 horas semanais11

12 Assistente Social Q. S. dâ Administrâção 11 v t Efetivo

13 Auxiliar Administratavo Q. S. da Administração B3 í.900,00 Efetivo 40 horas semanais

Auxiliar de Biblioteca Q. S. dâ Administraçáo ,1
t í.600,00 Efetivo 40 horas semanais14

15 Auxiliar dê Cuidador Social Q. S. da Administração 4 I 1.402,OO 40 horas Semanais ('12x36)

Efetivo 40 horas semanais'16 Auxiliar de Serviços Externos Q. S. da Administraçáo 202 1.402,OO

17 Auxiliar de Serviços Gerais Q. S. da Administraçáo 189 I 1.402,00 Efetivo 30 horas semanais

Páginâ 1 de 4
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ANEXO II

CARGOS (Nome do Cargo, Quadro Setorial , Número de Vagas, Nível, Vencimento, Provimento e Jornada de Trabalho)

CLASSES DE CARGOS QUADRO SETORIAL N" CARGOS PROVIMENTO JORNADA NORMALORD. NiVEL VENCIMENTO

Efetivo 30 horas semanaisBiblotecário Q. S. da Administração 1 2.840,00

19 Biólogo Q. S. da Saúde v Efetivo 30 horas semanais

20 Coletor de lixo Q. S. da AdministÍação 20 í.900,00 40 horâs semanais

21 Copeira (em extinção) Q. S. da Saúde í.402,00 Efetivo 40 horas Semanais (12x36)

Coveiro Q. S. da Administraçáo 9 í.900,00 Efetivo 40 horas Semanais (12x36)22

Efetivo 40 horas Semanais (12x36)23 Cozinheira Hospitalar (em extinçáo) Q. S. da Saúde 1 1.402,OO

Cuidador Social Q. S. da Administraçáo 4 IV 1.750,00 Efetivo 40 horas Semanais (12x36)24

25 Dentista Q. S. da Saúde 16 4.000,00 Efet vo 30 horas semanais

Efêtivo 40 horas semanaisEducador Físico Q. S. da Administrâção 7 v 2.840,00

Elêtricista Q. S. dâ Administrâção 3 t 1.600,00 Efetivo 40 horas sêmanais

Enfermeiro - 30 hs (em extinção) Q. S. da Saúde 6 x 3.525,00 Efetivo 30 horas semanais28

Q. S. da Saúde xtv 4.700,00 Efetivo 40 horas Semanais (12x36)29 Enfermeiro - 40 hs

Efetivo 40 horas semanais30 Engenheiro Civil Q. S. da Administração 1 x t 4.140,00

Farmacêutico-Bioquímico Q. S. da Saúde 5 v t 2.840,00 Efetivo 30 hôrâs semanais31

40 hoÍas semanais32 Fiscal Municipal - Ensino Médio Q. S. da Administração 10 '1.480,00 EÍêtivo

Fiscal l\.4unicipal - Ensino Superior Q. S. da Administração 5 v t 2.840,00 Efetivo 40 horâs semânais

Efetivo 30 horâs semanais Â\34 Fisioterapeuta O. S. da Saúde 13 v t 2.840,00

18 vlll

1 2.840,00

Efetivo

1 I

I

xI

26
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CARGOS (Nome do Cargo, Quadro Setorial , Número de Vagas, Nível, Vencimento, Provimento e Jornada de Trabalho)

VENCIMENTO PROVIMENTON" CARGOS NÍVELQUADRO SETORIALORD. OS

30 horas semanaisEfetivo3 v t 2.840,00O. S. da SaúdeFonoaudiólogo

Efetivo 40 horas semanais't6 v t 2.840,00Q. S. da Administraçáo36

Efetivo 40 horas semanais't.900,00Q. S. da Administração 137 lnterprete de Libras

EÍetivo 40 horas semanaisxlll 4.í 40,00Q. S. da Administração 2Mecânico3B

40 horas semanaisxxt 17.000,00 Efetivo4Q. S. da SaúdeMédico Clínico

40 horas semanaisEfetivo14 xxt 17.000,00o. S. da Saúde40

36 horas semanaisxxt 17.000,00 EfetivoQ. S. da Saúde41 Médico Plantonista

Efetivo 40 horas semanaisí7.000,00Q. S. da Saúde 14l\.4édico PSF42

30 horas semanais2.A40,00 Efetivo1 v tQ. S. da Saúde43 Médico Veterinário

Efetivo 40 horas Semanais (12x36)IV 1.750,00Q. S. da Administração 28lVotorista44

Efetivo 40 horas Semanais (12x36)IV 't.750,005Q. S. da SaúdeMotorista ll (em extinção)

30 horas semanais2.840,00 Éfetivo6 vlllO. S. da Saúde46 Nutricionista

40 horas semanaisEfetivo1 1.480,00Q. S. da Administraçáo47
Oficial de ServiÇos Especializados (em

extinÇão)

EÍetivo 40 horas semânâisVI 2.220,00Q. S. da Administração48 Operador de Máquinas

40 hoías semanaisEfetivo3 vt 2.220,OOQ. S. da AdministÍaçãoOrientador Social49

40 horas semanaisí.900,00 Efetivo7Q. S. da AdministraÇão50 Pedreiro

30 horas semanais

^\

Efetivo19 v t 2.840,00O. S. da SâúdePsicólogo5'1
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CARGOS (Nome do Gargo, Quadro Setorial , Número de Vagas, Nível, Vencimento, Provimento e Jornada de Trabalho)

ORD. CLASSES DE CARGOS QUADRO SETORIAL N'CARGOS HÍvel VENCIMENTO PROVIMENTO JORNADA NORMAL

52 Supervisor de Ação Social Q. S. da Administração 1 x 4.140,00 Efetivo 30 horas semanais

53 Técnico em EnfeÍmâgem O. S. da Saúde 5B t í.600,00 Efetivo 40 horas Semanais (12x36)

54 Técnico em lnformática Q. S. da Administração 5 1.600,00 Efetivo 30 horas semanais

55 Técnico em Radiologia O S da Saúde 8 í.600,00 Efetivo 24 horas semanais

56 Auxiliar em Saúde Bucal Q. S. da Saúde 17 t Efetivo 40 horas semanais

57 Terapeuta Ocupacional Q. S. da Sâúde 3 v 2.840,00 Efetivo 30 horas semânâis

58 Tratorista Q. S. da Administração 6 IV 1.750,00 Efetivo 40 horas semanâis

't07 4
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ANEXO III . JORNADA NORMAL

TABELA DE VENCIMENTO

P11
P26

P12
P27

P13
P28

P14
P29

P15
P30

P5
P20

P6
P21

P7
P22

P8
P23

P9
P24

P10
P25

P1

P16
P2

P17
P3

P18
P4
P19

PADRÔES
NíVEIS

1.615,72 1.648,80 1.682,56 1.717,01 1.752,17 1.788,04 1.824,65 '1.862,01
1 .430,71 1.460,00 't.489,89 1 .520.40 1.551,53 1.583,30I 1.402,00

2.523,602.145,86 2.189.79 2.234,63 2.24O,38 2.327,08 2.37 4,72 2.423,35 2.472,9'l1.939,05 1.978,75 2.019,26 2.060,61 2.102,401.900,14
1.705,61 1.740,53 1.776,17 1.812,54 1.849,65 1 .887 ,52 1 .926,17 1.965,6'11.510,30 L541,23 1.572,78 1.604,99 1.637,85 1.671,39I '1.480,00

2.558,17 2.610,55 2.664,002.265,24 2.31',1,62 2.358,95 2.407,25 2.456,54 2.506,442.005,85 2.046,92 2.088,84 2.131,60 2.175,25 2.219,79
1.999,62 2.040,56 2.082,34 2.124,981.770,65 1.806,90 1.843,90 '1.881,65 '1.920,í 8 1.959,501.600,00 '1.632,76 1.666,19 1.700,31 1.735,12

2.655,72 2.710,10 2.765,59 2.a22,21 2.880,002.304,44 2.351,62 2.399,77 2.448.91 2.499,05 2.550,22 2.602,44216A,49 2.212,49 2.254,20
2.016,77 2.058,06 2.100,20 2.143,20 2.187,08 2.231,87 2.277,56 2.324,201.422,40 1.859,71 1.497,79 1.936,65 '1.976,30IV 1.750,00 1.785,83
2.733,34 2.789,30 2.446,41 2.904,70 2.964,17 3.024,86 3.086,80 3.150,002.420,35 2.469,91 2.520,44 2.572,09 2.624,75 2.674,492.371,79

2.280,22 2.326,90 2.37 4,55 2.423,17 2.472,78 2.523,411.S78,60 2.019,12 2.060,46 2.102,65 2.145,70 2.'189.63 2.234,47't.900,00

2.967,62 3.028,39 3.090,39 3.153,67 3.218,24 3.284,14 3.351,38 3.420,OO2.681,61 2.736,52 2.792,55 2.849.73 2.908,082.57 5,OA 2.627,81
2.558,41 2.610,80 2.664.25 2.718,80 2.774,47 2.831.28 2.889,25 2.948,412.265,46 2.311,84 2.359,18 2.407,48 2.456.78 2.507,08vt 2.220,00

3.610,88 3.684,8'1 3.760,26 3.837,25 3.915,82 3.996,003.133,25 3.197,41 3.262,88 3.329,68 3.397,86 3.467,43 3.538,433.008,78
3.168,30 3.233,17 3.299,37 3.366,93 3.435,87 3.506,222.749,22 2.805,51 2.462.95 2.921,57 2.981,39 3.O42,44 3.'104,732.640,00 2.694,05vI

4.381,94 4.471 ,66 4.563,22 4.656,65 4.752,003.880,18 3.959,62 4.040,70 4.123,43 4.207 ,86 4.294,023.578,01 3.651,27 3.726,03 3.802,32
3.478,11 3.549,33 3.622,00 3.696,16 3.771,843.079,84 3.142,90 3.207,25 3.272,92 3.339.942.840,00 2.898,15 2.957 ,49 3.018,05vu

4.810,42 4.908,92 5.009,43 5.'112,004.259.60 4.346,81 4.435,8'1 4.526,64 4.619,32 4.713,913.927 ,88 4.008,31 4.090,38 4.174,133.849,07
4.034,U3.500,88 3.572,56 3.645,71 3.720,35 3.796,53 3.87 4,26 3.953,593.163,47 3.228,25 3.294,35 3.361,80 3.430,63tx 3.'100,00

5.358,33 5.468,04 5.580,004.744,76 4.841 ,9',1 4.94'1,05 5.042,22 5. í45,46 5.250,814.287 ,48 4.375,26 4.464,85 4.556,27 4.649,56
4.405,41 4.495,62 4.587,66 4.681,603.900,96 3.980,83 4.062,34 4.145,52 4.230,40 4.317,O23.597,18 3.670,83 3.745,99 3.422,69x 3.525,00

6.092,94 6.217,69 6.345,005.395,25 5.505,72 5.6'18,45 5.733,49 5.850,89 5.970,684.875,28 4.975,10 5.076,96 5.180,92 5.287,004.777,46
4.531,34 4.624,12 4.718,80 4.415,42 4.914,O24.094,63 4.174,46 4.264,02 4.351,33 4.440,423.700,00 3.775,76 3.853,07 3.931,96 4.O12,47xt

6.267 ,10 6.395,42 6.526,37 6.660,005.549,47 5.663,10 5.779,05 5.897,38 6.018,13 6.141,365.117,31 5.222,09 5.329,01 5.438,135.014,63
4.898,75 4.999,05 5.'10't ,4í 5.205,86 5.312,454.426,62 4.517 ,26 4.609,75 4.704,14 4.800,464_000,00 4.081,90 4.'165,48 4.250,77 4.337,80xÍ

6.506,09 6.639,30 6.775,24 6.S13,97 7.055,54 7.200,005.761,09 5.879,05 5.999,43 6.'122,27 6.247,63 6.375,555.421,23 5.532,23 5.645,50
5.070,20 5.17 4,02 5.279,96 5.388,07 5.498,394.399,55 4.489,63 4.581,55 4.675,36 4.771,O9 4.868,78 4.968,474.140,00 4.224,77 4.311 ,27xlll
6.871,68 7.012,38 7.155,96 7.302,48 7.452,006.0B4,82 6.209,41 6.336,55 6.466,29 6.598,69 6.733,80s.610,97 5.725,86 5.843,09 5.962,73

5.640,54 5.756,03 5.873,88 5.994,15 6.116,89 6.242,134.454,44 4.994,65 5.096,92 s.201,28 5.307,78 5.416,46 5.527,364.700,00 4.796,23
7.801,'18 7.960,91 8.123,91 8.290,25 8.460,006.907,89 7.049,33 7.'193,67 7.340,96 7.491,27 7.644,656.369,94 6.500,37 6.633,46 6.769,29

7.498,58 7.652,11 7.808,79 7.968,686.639,93 6.775,89 6.914,63 7 .056,21 7.200,68 7.348,126.122,85 6.248,22 6.376,15 6.506,71XV 6.000,00
10.162,87 10.370,96 10.583,30 10.800,008.999,15 9.183,41 9.371 ,44 9.563,32 9.759,13 9.958,958.298,34 8.468,25 8.641,64 8.818,588.131,84

8.927,46 9.110.267.905,20 8.067,06 8.232,24 8.400,80 8.572,81 8.748,U7.'143,33 7.289,59 7.438,85 7.591,16XVI 7.000,00
12.099,45 12.347.1910.713,97 10.933,34 11.157,21 1 1.385,66 1 1.618,78 1 1.856,689.681,40 9.879,63 10.081,92 10.288,359.487,15
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1.938,90

3.070,39

3.408,32

4.117,15

4.201,45

xtv

9.296,797 .7 46,59
12.600,0010.499,00
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ANEXO III . JORNADA NORMAL

TABELA DE]VENCIMENTO

PADRÕES
NívEIS

P1

P16
P2

P17
P3

P't I
P4

P'19

P5
P20

P6
P21

P7
P22

P8
P23

P9
?24

P10
P25

P1í
P26

P12
P27

P13
P28

P14
P29

P15
P30

xvI 9.000,00 9.184,28 9.372,33 9.564,23 9.760,06 9.959.90 10.163,83 10.37í,94 10.584,31 10.80í,03 11.022,18 11.247,46 't1.478,17 1 1 .71 3,19 1 1.953,02

12.197,76 12.447,51 12.702,34 12.962,46 13.227,87 13.498,72 13.775,11 14.057.16 't4.344,98 14.638,70 14.938,43 15.244,30 15.556,43 15.a7 4,96 16.200,00

xv 1r.000,00 11.225,23 1'1.455,07 1 1.689,61 1 1.928,96 12.173,2',1 '12.422,46 12.676,82 12.936,38 13.201,25 13.471,55 13.747,39 14.028,A7 14.316,12 14.609,24

14.908,37 15.213,62 '15.525,13 15.843,01 16.167,40 '16.498,43 í 6.836,24 17.180,97 17.532,76 17.891 ,74 18.258,08 18.631 ,92 19.O13,42 19.402,72 '19.800,00

xtx 13.000,00 13.266,18 13.537,81 13.8'í5,00 14.097 ,47 14.681,09 14.981,69 15.288,45 15.601 ,48 15.920,93 16.246,91 16.579,57 16.919,05 17.265,47

17.618,98 17.979,74 18.347,88 18.723.56 19.106,93 19.498,15 19.897,38 20.304.7I 20.720,53 21.144,79 21.577 ,74 22.019,55 22.470,40 22.930,49 23.400,00

xx 15.000.00 15.307,13 15.620,55 15.940,38 16.266.77 16.599,83 16.939,72 17.286.57 17.640.52 18.001,71 18.370,30 1a.7 46,44 19.130,28 19.521,98 19.921 ,69

20.329,60 20.7 45,85 2't.170,63 21.604,10 22.046,45 22.497 ,86 22.958,51 23.424,60 23.908,30 24.397 ,83 24.897,35 25.407,17 25.927 ,39 26.458,26 27.000,00

xxt 17.000,00 17.348,08 17.703,29 18.065,77 18.435,67 18.813,15 19.198,35 19.59'1,44 '19.992,58 20.401 .94 20.819,67 21 .245,96 21.680,98 22.124,91 22.s77,92

23.040,21 23.511,96 23.993,38 24.484,65 24.985,98 25.497,58 26.019,65 26.552,41 27.096,08 27.650,88 28.217,04 28.794,79 29.384,37 29.986,03 30.600,00

xxI 19.000,00 19.38S,03 19.786,03 20.191 ,'t5 20.604,57 21.026,46 21.456,98 21.A96.32 22.344,65 22.802,17 23.269,05 23.7 45,49 24.231 ,68 24.727,84 25.234,15

25.750,82 26.278,O8 26.816,13 27 .365,20 27 .925,51 28.497 ,29 29.080,78 29.676.22 30.283,85 30.903,92 31.536,69 32.182,41 32.841,36 33.513,80 34.200,00

xxilt 22.000,00 22.450,46 22.910,14 23.379,23 23.857,93 24.346,42 24.844,92 25.353,63 25.872,76 26.402,51 26.943,11 27.494,78 28.057,74 28.632,23 29.218.48

29.816.7 4 30.427,25 31.0s0,26 31.686.02 32.334,80 32.996,87 33.672,4S 34.361,94 35.065,51 35.783,49 36.516,17 37.263,85 38.026,84 38.805,45 39.600,00

xxlv 25.000,00 25.s1 1,88 26.O34,25 26.567,31 27 .111 ,28 27.666,39 28.232,87 28.8'10,95 29.400,86 30.002,85 30.617,1 7 31.244,06 31.883,80 32.536,63 33.202,82

33.882,66 34.576,42 35.284,38 36.006,84 36.744,09 37.496,44 38.264,'19 39.047,66 39.847,17 40.663,06 41.495.64 42.345,28 43.212,31 44.097,10 45.000,00
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ANEXO III . 1O,O% . JORNADA AMPLIADA

TABELA DE VENCIMENTO

PADRÔES
NíVEIS

P1

P16
P2

P17
P4

P19
P7,:.
P22

.r: P9
' P24

P11..il .

P26
P13
P28

P14
P29

Pí 5.1,..

P30

I 1.542,20 1.573,78 1.606,00 1.638,88 1.672,44 1.706,68 1 .7 41 ,63 1.777,29 1.813,68 1.850,82 1.888,71 1.927,38 1.966,85 2.007,12 2.O48,22

2.090,15 2.132.95 2.176,62 2.221.19 2.313,08 2.360,44 2.408.77 2.458,09 2.504,42 2.559,78 2.612,20 2.665,68 2.720.26 2.77 5,96

í.628,00 1.661,33 1.695,35 Í.730,06 1.765,49 1.80Í,64 1.838,52 1.876,17 1.914,58 1.953,79 1.993,79 2.034,61 2.076,27 2.11a,79 2.162,17

2.206,44 2.251,62 2.297,72 2.344,77 2.392,78 2.441 ,77 2.491,76 2.542,t4 2.594,85 2.647,98 2.702,20 2.757,52 2.813,99 2.471,60 2.930,40

t 1.760,00 't.796,04 1.432,41 1.870,34 1.908,63 1.947,71 1.987,59 2.024,29 2.069,42 2.112,20 2.155,45 2.'199,58 2.244,62 2.290,s8 2.337,48

2.385,34 2.434,18 2AU,02 2.534.88 2.586.74 2.639,75 2.693,80 2.7 44.96 2.805,24 2.862,68 2.921,29 3.042,15 3.104,44 3.168.00

tv 1.925,00 1 .964,41 2.O04,64 2.04s,68 2.087,57 2.130,31 2.173,93 2.218,44 2.263,87 2.310,22 2.357,52 2.405.19 2.455,05 2.505,32 2.556,62

2.608,96 2.662,38 2.772,53 2.829,30 2.a87,23 2.946,34 3.006,67 3.068,23 3.131,0ô 3.195,16 3.260,59 3.327,35 3.395,48 3.465,00

2.090,00 2.132,79 2.176,46 2.221,03 2.266,50 2.3'12,9'l 2.360,27 2.408,60 2.457,91 2.508,24 2.559,60 2.612,O0 2.665,49 2.720,06 2.775,76

2.432,59 2.890,59 2.949,77 3.010,17 3.071,81 3.134,70 3.198,89 3.264,38 3.331,22 3.399,43 3.469,04 3.540,07 3.612,55 3.686,52 3.762,O0

vt 2.442,00 2.492,00 2.543,O3 2.595,09 2.648.23 2.702,45 2.757,79 2.814,25 2.871,88 2.930,68 2.990,68 3.051,92 3.'178,'1 8 3.243,25

3.377,42 3.446,58 3.517,15 3.589,16 3.662.65 3.737,65 3.814,'18 3.892,27 3.971.97 4.136,29 4.220,58 4.307 .40 4.395,60

v 2.904,00 2.963,46 3.024.14 3.086,06 3.149.25 3.213,73 3.279,53 3.346.68 3.415.20 3.485,13 3.556,49 3.629,31 3.703,62 3.779,45 3.856,84

3.935,81 4.016,40 4.098,63 4.182,55 4.268,19 4.355,59 4.444,77 4.535,78 4.62A,65 4.723,42 4.820,13 4.918,83 5.019,54 5.122,32 5.227,20

v t 3.124,00 3.187,96 3.253,24 3.3'19,85 3.387,83 3.457,19 3.527,98 3.600,22 3.673,93 3.749,16 3.825,92 3.904,26 3.9a4,20 4.065,78 4.149,O2

4.233,98 4.320.67 4.409,14 4.499.41 4.591.54 4.685,55 4.781,49 4.879,40 4.979,30 5.081,26 5.185,30 5.291,47 5.399,81 5.623.20

lx 3.410,00 3.479,82 3.551,07 3.623.78 3.697,98 3.773,70 3.850,96 3.929,81 4.O10.28 4.092,39 4.176,18 4.261,69 4.348,95 4.438,00 4.528,87

4.621,59 4.7 t6,22 4.a12,79 4.911,33 5.01 1,89 5.114,51 5.219.24 5.326,10 5.435,15 5.546,44 5.660.01 5.775,90 5.894,16 6.0'14,84 6.138,00

X 3.877,50 3.956,89 4.037,91 4.120,59 4.204,96 4.291,06 4.378,92 4.468,58 4.560,07 4.653,44 4.7 48,72 4.845,95 4.945,18 5.046,43 5.149,76

5.255,20 5.362.80 5.472,61 5.584,66 5.699,01 5.815,70 5.934,78 6.056,29 6.180,30 6.306,84 6.435,97 6.567,75 6.102,23 6.839.46 6.979,50

xl 4.070,00 4.'t 53,33 4.238,38 4.325,16 4.413,72 4.504,09 4.596,31 4.690,42 4.7A6.46 4.884,46 4.984,47 5.086,53 5.190,68 5.296,96 5.405,42

5.516,10 5.629,04 5.744.30 5.86'1,91 5.981.94 6.104,42 6.229,41 6.356.96 6.4a7 .12 6.619,95 6.755,49 6.893,81 7.034,96 7.179,O1 7.326,00

x 4.400,00 4.490,09 4.582,03 4.675,85 4.771 .59 4.869,28 4.968,98 5.070,73 5.280,50 5.388,62 5.498,96 5.61 1,55 5.726,45 s.843,70

5.963,35 6.085,45 6.210,05 6.337,20 6.466,96 6.599,37 6.734,50 6.A72,39 7.0'13,10 7.156,70 7.303,23 7.452,77 7.605,37 7.76'1,09 7.920,00

x t 4.554,00 4.647 ,24 4.142,40 4.839,50 4.938.59 5.039,71 5.142,90 5.244,20 5.355,66 5.465,32 5.577,22 5.691,42 5.807,95 5.926,87 6.048,23

6.172,07 6.298,44 6.427,40 6.559,01 6.693.30 6.830,35 6.970,20 7.112,92 7 .258,56 7.407,14 7.558,85 7.713,62 7.871,56 8.032,73 4.197,20

xtv 5.170,00 5.275,86 5.383,88 5.494,12 5.606,61 5.721 ,41 5.838,56 5.958,10 6.080,10 6.204,59 6.331,63 6.461.27 6.593,57 6.728.57 6.866,34

7.006,93 7.150,40 7.296,41 7.446.21 7.598,68 7.75!,,26 7.913,03 8.075,06 8.240,40 8.409,12 8.58'1,30 8.757,00 9.119,28 s.306 00

XV 6.600,00 6.735,14 6.873,04 7.013,77 7.157,38 7.303,93 7 .453,44 7.606,09 7.761,83 7.920,75 8.082,93 8.248,43 8.417,32 8.589,67 8.765,55

9.128,17 9.315,08 9.505,8'l 9.700,44 9.899,06 10.'t01,75 10.308,58 10.5'r 9,65 '10.735,05 10.954.85 11.179,15 11.408,05 11.641,63 11.880,00

xvt 7.700,00 7.857,66 8.018,55 Ll42,73 8.350,27 8.521,25 4.873,77 9.055,46 9.240,88 9.430,09 9.623,17 9.420.21 10.021.24 10.226,47

10.435,86 10.649,s4 10.B67,59 1 1.090,1 1 11.317,18 't 1.548,90 1 1.785,37 12.026,68 12.272.93 12.524,22 12.780,66 13.042,35 13.309,39 13.581,91 13.860,00
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P3
Pí8

rP5
P20

P6
P21

P8
P23

P10
P25

P12
P27

2.266.67

2.981,1 1

2.716.90

3.1 14,41

3.309,66 4.053.29

5.510,37

5.174,55

8.936,31

8.945,02
8.695.72
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ANEXO III . 1O,O% . JORNADA AMPLIADA

TABELA DE VENCIMENTO

P3
P18

.P4
P't 9

P6
P21

P8
P23

ttttl
P9

P24
P't 0
P25

P1',l
P26

P12
P27

.,,.Pí3
' Pza

P14
P29

Pl5rr'
P30'

xvll 9.900,00 10.102.71 10.309,56 '10.520.65 10.736.07 10.955,89 11.140.22 1 '1.409.13 11.U2.74 11.881,13 12.124,40 12.372,65 12.625.94 12.884,50 13.144,32

13.417,53 13.692,26 13.972,62 14.258,71 14.550,66 14.848,59 15.152,62 15.462,87 15.779.48 16.102,57 16.432,28 16.768.73 17.112,08 17.462,45 17.820.00

xv t 12.'t 00,00 12.347,75 12.600,58 12.858,58 13.121,86 13.390,53 13.664,71 13.944,50 14.230,02 14.521,3A 14.818,71 15.122,13 '15.431,76 15.747,73 16.070,17

16.399,21 16.734,9S 17.077,64 17.427,31 17.744,14 18.148,28 18.519,87 't8.899,07 19.286,03 19.680,92 20.083,89 20.495,12 20.914,76 21.343,00 21.780,00

xtx í4.300,00 14.592,80 14.891,59 '15.136.50 15.507,65 15.825,18 16.149,20 16.479,86 16.817,29 '17.161,63 17.513,02 17.a71,60 '18.237,53 '18.610,95 18.992,0í

19.380.88 19.777,71 20.182.67 20.595,91 21.017.62 21.Aa1,12 22.335.26 22.792.54 23.259.27 23.735.51 24.221 ,50 24 717 44 25.223,54 25.740,O0

xx '16.500,00 16.837,84 17.182,60 17 .534,42 17 .893.44 18.259,82 18.633,69 19.015,22 19.404,57 19.801,88 20.207 ,33 20.621,08 21.043,30 21.474,17 21.913,86

22.362,56 22.420,44 23.287,69 23.764,51 24.251 ,10 24.7 47 ,65 25.254,36 26.299,13 26.837,62 27.387,13 27.947,49 28.520,13 29.104,09 29.700,00

xxl í8.700,00 19.082,89 19.473,62 19.A72,34 20.279,24 20.634,46 21.118,19 2'1.550,59 21.991,44 22.442,13 22.901,64 23.370,56 23.849,08 24.337 ,40 24.435.71

25.344,23 25.863,'r6 26.392,72 26.933,12 27 .444,58 28.041,34 28.621 ,61 29.207 .65 29.805,69 30.415,97 31.034,7 4 31.614,27 32.322,8'l 32.984,63 33.660,00

xxI 20.900,00 21.327,93 21.764,63 22.665,03 23.129,10 23.602,ô8 24.085,95 24.579,12 25.082,38 25.595,95 26.120,O4 26.654,85 27 .200,62 27.757,56

28.325,90 28.905,89 29.497 ,7 4 30.101,72 30.718,06 31 .347 ,02 31.988,86 32.643,84 33.312,24 33.994.31 34.690,36 35.400,65 36.125,49 36.865,'17 37.620,00

24.200,00 24.695,50 25.201,15 25.717,15 26.243.72 26.781,07 27.329,42 27.889,00 28.460,03 29.042,76 29.637.42 30.244,25 30.863,51 31.495,45 32.140,33

32.798.42 33.469,97 34.155,28 34.gil,62 35.568,28 36.296,55 37.039,74 37.798.14 38.572,06 39.361,84 40.167,78 40.990,23 41.829,52 42.685,99 43.560,00

xxtv 27.500,00 28.063,07 28.637,67 29.224,04 29.422,41 30.433,03 31.056,16 3'1.692,04 32.340,94 33.003,14 33.678,88 34.368,47 35.O72,17 35.790,29 36.523,11

37 .270,93 38.034,06 38.812,82 39.607,52 40.418,50 4'1.246,08 42.090,6',I 42.952,43 43.831,89 44.729,36 45.645,2'l 46.579.81 41.533,U 48.506,81 49.500.00
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P2
P17

P5
'P2tt

P7
P22NívEts

P1

P16

21.447.96

25.771.46

22.210,27

xx t



ANEXO III.16,7O/O - JORNADA AMPLIADA

TABELA DE VENCIMENTO

PADRÕES
NÍvEIs

P2
P ,| 7

P3
Pí8

P4
P19

P5
P20

P6
P21

P7
P22:lt

P8
P23

P9
P24

P10
P25

P1',l
P26

P12
P27

P',l4
P29

1.669,16 1.734,21 1.713,80 1.810,12 2.086,05 2.112.35

2.503,50 2.710,51 2.827,24 2.885.13 2.944,24

1.726,67 1.949,95

2.589,75 2.642,78

2.065,76
2.9'15,56 2.975,26

2.O41,67
3.529,01

2.216,67 2.827.03 2.A84,91 2.343.98

3.909,94 3.990 00

3.439.81

3.582,12 4.045.34 4.386,97 4.476,80

vI 3.080.00 3.143,06 3.696,35 3.772.04

4.347 ,O4 4.436,04 5.009,69 5.112,26 5.323.76 5.432.76 5.S44,00

3.313,33 4.'140,88 4.225,67 4.312,15

tx 3.616.67 3.690,72 3.766,29 4.519,97 4.612.52

4.901,69 5.002,06 5.424,48

4.112.50 4.739,40 4.836,44

xt
7.11o,00

4.666,67 4.762,22 s 270,14 5.95'1,64 6.073,50 6.197,86

7.142,65 7.590,44 8.400,00

x 5.454,59 5.566,27 5.680.25 5.796,55 5.915,24 6.414 79

7.392,64 7.544,01 7.698,47 7.856,10 8.016,96

xtv 5.483,33 6.192,41 6 319,20 6.448,59 6 580,63 6.715,37

7.431,60 7.583,76 7.739.04 8.392.61 8.564,45 8.739,81 8.S18,76 9.101,38

7.000,00 7.143,33 7.289.59 7.438,85 7.905,20 8.067,06 8.232,24 8.572,81

10.713,97 10.933,34 11.151,21 11.385,66 11.618,78

8.856,35 9.037,69 9.222,7 4 9.4'11,58 9.604,28 9.800,93 10.00'1,61

11.068,34 12.4SS,64 12.755,57 13.016,74 13.283,27 13.555,24

11.857,80 12.100.60 12.348,36 12.601,20 12.459.21 13.665,38 13.945,19

14.522,10 15. t22.47 15.432.52 16.070,96 16.400,02 16.735,81 17.O74,48 17.428.17 18.145,17
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LEI COI,4PLEIVENTAR N" 234 DE 20 DE NOVEIVBRO DE 2023

INSTITUI O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E

VENCIMENTOS PARA OS SERVIDORES
PÚBLIcos Dos QUADROS SETORIAIS DA
ADMINISTRAçÃO E DA SAÚOE DO PODER
EXECUTIVO DO MUNIC|PIO DE SÃO GOTARDO.

A Câmara Municipal de Sáo Gotardo, Estado de L4inas Gêrais, aprova e eu,

Preíeita, sanciôno a s€guinte Lei Complementar:

CAPITULO I

DAS DISPOSIçÔES GERAIS

Seçáo I

Da Abrangência da Lêi Complêmêntar

Art. 1'. Fica instituído o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimenlos dos

seÍvidores públicos dos Quadros Setoriais da AdministraÉo e da Saúde do Poder

Executivo de Sáo Gotârdo.

Art.2", Os servidores ocupantes de cargos, de provimento eÍetivo ou em

comissão, vollados para a manutençáo e desenvolvimento do ensino terão um plano de

caneira específico e observarão, no que couber, as rêgras desta Lei Complementar.

Seção ll

Das Diretrizês

Art. 3'. O Plano dê Cargos, Carreiras e Vencimentos seguirá as seguintes

diretrizes:

l- distÍibuição das atividades administrativas permanentes do Executivo

I/unicipal por cargos públicos;

ll - tratamento isonômico dos cargos iguais ou assemelhados, relativamentê

aos direitos, vantagens e dêvêres de seus ocupantês;

(34) 3671-7222
Rua PÍofessorà Marlà CoellFíànco. n'13
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lll - o ingresso do sêrvidor na caneira se daÉ sempre mediante @ncurso

público de provas ou de provas e títulos;

lV - êxigência de qualificação mínima para cada cargo, para ingresso no sêrviço

público;

v - melhoria da qualiÍicaÉo dos servidorês através de programas permanêntês

e regulares de apeíeiçoamento proÍissional;

Vl - valorização dos servidores;

vtl - melhoria da qualidade de vida no trabalho;

Vlll - promoção da intêgração entre os servidores e destes com os usuários dos

serviços públicos;

lx - melhoria da imagem dos servidores e do serviço público;

x - busca do envolvimento ê compromêtimento dos servidorês com os objetivos

da Adminiskação Municipal;

Xl - gestão descentralizada de pessoal;

Xll - eÍiciência na preslação dos serviços;

Xlll - participação dos servidoÍes na gestão do Plano, assegurada a

transparência e publicidade dos atos.

Seção lll

Dos Conceitos

Art.4o. Para os efeitos desta Lêi Complementar, considera-se:

l- Servidor público: pessoa legalmente investida em cargo público, em caráter

efetivo, admitida em concurso público ou em comissão e os servidores estávêis

amparados pelo artigo 19 dos ADCT da CF/88;

ll - Nomeação: ato inicial do procedimento de investidura do servidor que

designa a pessoa para prover o cargo público;

lll - Emprego: volume de trabalho dê cada cargo, cuja exêcução é necêssária

uma pessoa;

lV - Cargo público: conjunto de objetivos, requisitos e responsabilidades

previstos na estrutura organizacional que devem ser cometidos a um servidor, criado

por lei em número limitado;

V - Cargo eÍetivo: o que é provido em caráter permanênte por pessoa aprovada

e classiflcadã em concurso público;
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Vl - Cargo êm comissão: o que é provido em carátêr transitório, para

desempênho de atividades de direção superior, gerenciamento, supeÍvisão ê

assessoramento, expressamente previsto em lei, de livre nomeação e exoneração;

vll - Função pública: conjunto de atribuiçÕes e responsabilidades não

integrantes de carreira, provida em caráter transitório;

Vlll - Tarefas: compóem as atividades executadas por uma pessoa quê ocupa

determinado cargo;

lX - Atividades ou FunÇão: ações dê mesma natureza e Íinalidade em relâção ao

conjunto de atribuiçóes de um profissional;

X - Atribuiçõês do cargo: são tarefas, atividades e conhecimentos técnicos que

devem ser cumpridos visando atingir ao objetivo de um cargo;

Xl - Ob.letivo do cargo: conjunto de âções direcionadas e articuladas visando o

cumprimento do objetivo oÍganizacional e dos interesses sociais;

Xll - EspeciÍicaÉo do cargo: conjunto dos requisitos físicos e mentais,

responsabilidades e condições de trabalho exigidos dos ocupanles do cargo;

Xlll - FoÍmação: conjunto de requisitos profissionais adquiridos pela

êscolaridade, ao qual mnespondem designações proÍissionais rêconhecidas

publicamente;

XIV - Qualificação: conjunto dê aptidões, profissionais ou não, advindas da

experiência proÍlssional ou pela vivência;

XV - Classe de cargos: conjunto de cargos de mesma denominação e natureza,

dividido em agrupamentos de cargos de igual nível de vencimentos, aos quais se dá

referências numéricas;

XVI - SéÍiê-de-Classe: sequência de níveis de uma classe, em cárreiras,

superpostos segundo o grau de dificuldade e responsabilidade, sendo que a cada nível

corresponderá uma faixa de vencimento;

xvll - Carreira: organização das classes de cargos em níveis hierárquicos,

tendo em vista a escolaridadê, os níveis de rêsponsabilidade, a complexidade das

tarefas, a experiência e a iniciativa requerida para o desempenho do cargo, bem como

o incentivo pela formação adquirida além do pré-requisito e pelo desempenho favorável

no cârgo;

Xvlll - Nível: símbolo alfanumérico correspondente a cada classe;

XIX - Padrão: parcela da escala de vencimento da câneira na qual se posiciona

o servidor, dentro de câda classe;
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XX - Vencimento: retribuiçáo pecuniária ao servidor pelo exercício eÍetivo ou

legalmêntê prêsumido do cargo, correspondente a nívelÍixado nesta Lei Complementar;

XXI - Vantagem: acréscimo pecuniário ao vencimento, a título de adlcional ou

gratiíicação;

XXll - Vencimentos ou Remuneração: retribuição pecuniária ao servidor pelo

exercício eÍetivo, vencimento, acrescida de suas vantagens pessoais;

XXlll - Promoção: passagem do servidor de um nível para outro imediatamente

superior, no mesmo cargo efetivo, com objetivos mais complexos, atribuiçóes e tarefas

que impliquem em maior responsabilidade na execuçáo;

XXIV. Progrêssão: passagem do sêrvidor de um padrão para outro

imediatamente superior, no mesmo cargo eÍetivo;

XXV - Quadro: conjunto que contém, em seus aspectos quantitativos e

qualitativos, a força de trabalho necessária ao desempenho das atividades normais e

especíÍicas do Exêcutivo Municipal, indicando as classes, os títulos dos cargos, o grupo,

o nível e as quantidades de vagas;

XXVI - Quadro setorial: coniunto que contém, em seus aspectos quantitativos e

qualitativos, a Íorça de trabalho necessária ao desempênho das atividades normais e

específicas de seu setor de atuação, indicando as classes, os títulos dos cârgos, o

grupo, o nível e as quantidades de vagas.

Seção lV

Da Jornada de Trabalho

Art. 5o. A duração normal do trabalho de cada servidor será aquela fixada para

a ôlasse a que pêrtença seu cargo, em razáo das atribuiÇões respectivas e da

necessidade do serviço.

§'lo, A duração máximâ do trabalho será de 44 (quarenta e quatro) horas

semanais.

§2o. O ocupante de cargo em comissão ou Íunção gratificada submete-se ao

regime de dedicação integrãl ao serviço, podendo ser convocado semprê que houver

interesse do Executivo.

§3'. O disposto neste artigo não se aplica à duÍagão do trabalho estabelecida

em leis especiais editadas pela União e acatadas Pelo Município.
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Art. 6o. A duração normal do trabalho, a ser cumprida por lodos os servidores da

mesma classe, qualquer que seja o Quadro Setorial dê lotaÉo dos cargos, será como

indicadâ no Anexo ll desta Lei Complêmentar, e corresponderá:

l - ao limite máximo estabelecido no §1' do artigo 5ô desta Lei Complementar:

ll - ou a de 40 (quarenta) horas semanais:

lll - ou a de 30 (trinta) horas semanais;

lV - ou a de 24 (vinte e quatro) hoÍas semanais;

V - ou a de 20 (vinte) horas semanais.

§1'.O servidor poderá exercer suas atividades em jornadas reduzidas ou

ampliadas para atender à demanda, observando o mínimo de 50% (cinquenta por cento)

da jornada normal, e o máximo de '100% (cem por cento), recebendo o seu vencimento

proporcionalmente às horas trabalhadas.

§2o. As jornadas reduzidas ou ampliadas só poderão seÍ aplicadas em situaçóes

superiores a 30 (trinta) dias.

Art. 7". Os valores dos níveis de vencimento indicados nos Anexos desta Lei

Complementar corÍesponderão à duraçáo normal do trabalho pertinente aos cargos da

classe.

§1o. O acréscimo ao período de duraÉo normal do trabalho será remunerado

proporcionalmente, observado o regime jurídico do serviço extraordinário.

§2o. Somênte será autorizado serviço exlraordinário para atender à situação

excepcional e temporária, respeitado o limite máximo, por mês, de 60 (sessenta) horas.

§3o. Havendo interesse da AdministÍação Pública e do servidor, podêrá este

prestar serviços com jornada reduzida ou ampliada.

§4". Na hipótese dê oconer o disposto neste artigo, o servidor receberá

remuneraçáo proporcional à nova jornada, e não será permitidô o êxêrcício de serviços

extraordinários para os servidores com jomada reduzida.

§ 50. Havendo interesse de mais de um servidor pela jomada ampliada, a

prioridade na escolha do servidor obedecerá ao seguinte critério:

| - ao servidor que tiver melhor frequência, assiduidade e menor nÚmero de

licenças;

ll - ao servidor que obtivêr o melhor desempenho na sua funÉo;

lll - ao servidor que tiver a maior titulaÉo;

lV - ao servidor com maior tempo de serviço na função;

V - ao servidor com maior tempo de serviço público municipal.
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§ 6'. Só será mantida a jomada ampliada do servidor que tiver bom desempenho

em suas atividades, se essê for insuficiente o servidor deverá retomar ao exercício da

jornada normal de trabalho.

§7'. Havendo necessidade por serviços extraordinários de servidores, esses

deverão ser prestados preferencialmente por aqueles que estiveÍem cumprindo jomada

ampliada.

Seção V

Da Eslrutura do Plano

Art. 8o. Para os efeitos desta Lêi Complementar, os caÍgos públicos do Executivo

distribuem-se por Quadros Setoriais, segundo a natureza, a competência e a Íinalidade

precípuâ dos órgãos abrangidos pêlo Quadro.

ParágraÍo único. Os Quadros Setoriais de quê lrata esta Lei Complementar são:

I - Ouâdro Setorial da Administração;

ll - Quadro Setorial da Saúde.

Art. 9". Cada Quadro Setorial está êstruturado em:

l- cargos, descritos segundo a natureza gerâl ê ob.iêtivo do trabalho, as tarefas

típicas ê a complexidade ê rêsponsabilidade a elas inêrenles, a escolaridade e, ainda,

se Íor o caso, a experiência exigida para seu desempenho;

ll - classes, agrupamento de cargos idênticos, a que correspondem níveis

remuneratórios compatíveis com os recursos flnancêiros disponíveis, o mercado de

trabalho local e regional e os valores relativos do cargo;

lll - séries-dê-clâsses, formadas por classes de cargos devidamente

hierarquizadas, em níveis, segundo a complexidade e responsabilidade dos cargos

nelas agrupadas.

CAPÍTULo

DOS QUADROS SETORIAIS

Sêção I

Do Quadro Sêtorial dê AdministÍação

Art. '10. O Quadro Setorial de Administração abrange
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l- os cargos comuns, por suas alribuições, aos órgãos do Poder Executivo;

ll - os cargos especíÍicos, por suas atribuiçóes, âos órgãos abrangidos pelo

Ouadro Setorial de Administrâção;

lll - os cargos em comissão, pertinentes aos órgãos abrangidos pelo Quadro

Setorial de Administração.

Parágrafo único. Os órgãos abrangidos pelo Quadro Setorial de Administração

são todos aqueles perlencenles à Administração Municipal, exceto os de finalidade de

manutenção e desenvolvimento do ensino e de ações de saúde.

Art. 12. Em cada Ouadro Setorial seÍão observadas as diretrizês e regras

previstas nesta Lei Complementar e em regulamento.

Art. í3. Compete ao Prefeito Municipal:

| - baixar o regulamento a que se reíere ao artigo '12 desta Lei Complêmentar,

com base em estudo elaborado conjuntamente pelos dirigentes dos Quadros Setoriais;

ll - aprovar todo edilal de promoÉo e de concurso público, previamente visado,

Fq36n-7222 gabinete6)saogota rdo.m9.gov.bÍ
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Art. 11. Compete ao Secretário Municipal de Administração, Fazenda e

Planejamento:

| - dirigir o Ouadro Setorial de Administração;

ll - colaborar na elaboração da proposta do regulamento, referido no artigo 12

desta Lei Complementar e, uma vez editado, zelar por suã observância, qualquer que

seja o Quadro Setorial, e recomêndar ao Preíeito que o aperfêiçoê ou assegure a

correção de eventuais distorções;

lll - realizar os concursos públicos ou promovê-los, para provimento em caráter

efetivo, de todos cargos dos Quadros SetoÍiais;

lV - executar os programas de desenvolvimento de gêstão de pessoas ou

promovê-los, em beneficio dos servidores ocupantes dos cargos especÍficos do quadro

Setorial de Administração e dos cargos comuns a todos os Quadros;

V - implantar as rêgras de progressão e promoÉo dos servidoÍes ocupantes dos

cargos específicos do OuadÍo Setorial de Adminishação e dos cargos comuns lotados

nos Quadros Setoriais;

Vl - colaborar com os dirigentes dos demais Quadros Setoriais, segundo o

regulamento do Plano.
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lll - homologar os resultjados dos concursos incluídos os internos, de promoção;

lV - baixar os atos de progressáo e promoção.

Seção ll

Do Quadro Setorial de Saúde

Art. 14. lntegram o Quadro Setorial de Saúde os cargos específicos, de

provimento efetivo e de provimento em comissão, voltados para as ações de promoção,

prevenção e atenÉo à sâúde.

Art. 15. Compete ao Secretário Municipal de Saúde:

| - dirigir o Ouadro Setorial de Saúde;

ll - colaborar na realizaÉo dos concursos públicos para provimento em caráteÍ

êfetivo, dos cargos especíÍicos do Quadro Setorial dê Saúde;

lll - executar os programas de desenvolvimento de pessoal ou promovê-lo, em

benefício dos servidores ocupantes dos cargos específicos, de provimenlo efetivo, do

Quadro Setorial de Saúde;

lV - implantar as regras de progressão e promoção dos servidores ocupantes

dos cargos específicos do Quadro Setorial de Saúde, bem como acompanhar a

implantação das regras relativas aos cârgos comuns neste lotados.

CAPÍTULO III

DOS CARGOS

Seção I

Dos Objetivos dos Cargos

Art, 't 6. Os cargos têm os objetivos de:

I - orientaÍ as atividades a serem executadas pelos servidores;

ll - atênder os interêsses sociais ê da AdministraÉo Municipal;

lll - Íornecêr as informaçóes, através de sua descriÉo, as quais serviráo para o

desenvolvimenlo do sistema de gestão de pessoas e, em especial, ao subsistema de

avaliação de cargos.

ÉrÀ
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AÉ. 17. As descrições de cargos, dêfinidas em regulamento, devem enfatizar os

seus objetivos.

Seção ll

Da Especificação dos Cargos

Art. 18. A natureza dos cargos ou das classês de cargos e a escolaÍidade exigida

para seu desempenho são definidas em lei.

Parâgralo único. O requisito mÍnimo de escolaridade exigido nos anexos desta

Lei Complemêntar será exigido aos futuros servidores por ocasião da nomeaçáo, sendo

dispensado para os âtuâis ocupantes de cargos.

Art. '19. As especificações dos cargos devem determinar o padrão de exigência

dos vários requisitos para o melhor desempenho das atividades.

§ 1'. A espêciÍlcação das atribuições típicas de cada cargo ou clâsse de cargos

é aprovada em regulamento.

§ 2". As especiÍcações devem conter os rêquisitos físicos e mentais,

responsabilidades e condições de trabalho exigidos do ocupante do cargo.

§ 30. A Classe de Cargo, cujo objetivo náo estivêr atendendo mais os interesses

sociais, ou que contrariar às novas diretrizes legais, ou que se en@nlraÍ com prálicas

de trabalho desatualizadas em relação às modernas técnicas administrativas tornar-se-

á em 'eíinção'.

§ 4'. Não poderá haver concurso público para ocupar vagas na Classe de Cargo

em Extinçáo, sendo que o número de vagas se limitará aos atuais ocupantes,

extinguindo-se progressivamente na sua vacância.

Sêção lll

Da Avaliaçâo dos Cargos

Art. 20, A avaliação deve estabelecer o valor relativo de um cargo em relação

aos demais.

§ 'to. A avaliaÉo de cargos deve ser revista sempre através de comissão

composta por membros do cônselho de Políticas de Administração e RemuneraÉo de

Pessoal, que deve ser instituído e composto por representantês do Executivo Municipal

e dos servidores
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§ 2o. A avaliação deve mensurar o valor do cargo no Quadro e de cada fatoÍ

definido na sua especificaÇão.

Seção lV

Da Classificação dos Cargos

Art. 21. A classiÍicação e o enquadramenlo dos servidores obedecem a critérios

de formaÉo e qualiÍicaÉo inerêntes à atividade especíÍica, função ou cargo.

Art. 22.A classificação dos cargos seguirá ordem hierárquica, de acordo com os

valores atribuídos na avaliação.

CAPÍTULO IV
DAS CARREIRAS

Seção I

Do Sistema de Carrêiras

Art.23. Toda classe de cargos se organizará em caneira.

§ 1o. A organizâção em carreira visa assegurar ao seÍvidor público, ocupante de

cargo em caráter efetivo ou estável, movimentaçáo em classes, dispostas

hierarquicamente segundo a complexidade e a responsabilidade das atribuiçóes dos

respectivos cargos.

§ 2", Não se integram ao sistema de carreira, os cargos de livre provimento,

sejam eles de recrutamento amplo ou limitado.

AÍ!. 24, A invêstidura em cargo de carreira dar-sê-á por concurso público de

provas ou de provas e títulos, sempre no primeiro padrão da respectiva carreira.

Art.25Á passagem do servidoÍ ao nível subsequente, na série-de-classe da

carreira, observará as regras de promoÉo, ê a passagem do servidor a outro padÍão,

nas escalas de padrões de vencimento da classe, se sujeitaÉ às regras de progressão.

Art. 26. A movimentação do servidor na carreira é condicionada à comprovação

de desenvolvimento pessoal ê de desempenho favorável do cârgo, segundo fatorês pré-
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estabelecidos, mnjugados com o tempo de serviço, sob â inspiração dê proÍissionalizaÊ

se no exercício da função pública.

§'lo. PresumiÊse-á favorável, para o efeito de progressão, o desempenho de

sêrvidor, titular de cargo de provimento eÍetivo, enquanto este permanecer no exercÍcio

de cargo em comissáo.

§2o. Não se contará, para o efeito de progressáo e promoção, o período de

licença para tratar de interesse particular, observado o Estatuto dos Servidores

[,4unicipais de São Gotardo.

§3o.Será comprovado o desenvolvimento pessoal do servidor, com base no

crescimento proÍissional, titulaÉo e formação.

§4o. O númeÍo de níveis em cada classe, formando uma série-de-classe em

carreira, e o número de cargos, ocupados e vagos, em cada classe, serão definidos

segundo critério de propoÍção deduzido da organização e complexidade da caneira.

Seção ll

Da Progressão

Art.27. Progressão é a passagem do servidor de um padrão para outro da

mêsma classê, tendo por origem:

I - mérito;

ll - titulação ou qualiÍlcâção.

§1o. A progressão por mérito dar-se-á para o padrão de vencimento

imediatamente superior àquêle em que se en@ntra o servidor, mediantê avaliação de

desempenho.

§2o. Parâ adquirir direito à progressão por mérito deverá o servidor:

l- cumprir o interstício de 02 (dois) anos de efetivo exercÍcio, contados do

ingresso na classe, e a cada igual perÍodo para uma nova progressão;

Il - obter o conceito íavorável, na avaliação de desempenho de seu cargo,

durante o interstÍcio a que se reÍere o inciso anterior.

§3o. A progressão por titulaÉo ê qualificação dar-sê-á para o padrão superior

àquele em que se encontra o servidor, mediante apresenlaÉo de certiÍicados de

conclusão de cursos, com aproveitamênto e de inteÍesse de sua área de atuaÉo, dentro

de critérios a serem estabelecidos pela AdministÍaçáo Municipal em Íegulamento.
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§4". O direito à progressão por titulação ou qualiÍicaçáo poderá ser pleiteado a

cada 02 (dois) anos de efetivo exercício na classe, em intêrvalos anuais altemados ao

da progÍessão por mérito.

§5o. Sujeitar-se-á o servidor à avaliação de desempenho de seu cargo, relativo

a cada ano do interstÍcio referido no inciso ldo §2" deste artigo, na forma do

regulamento.

§6o. Enquanto o servidor estiver respondendo a inquórito ou processo

administrâtivo disciplinar, interrompe-se o decurso do interstício de progressão, no caso

de absolviçáo, contar-seé em favor do servidor o lêmpo de interrupção.

Art. 28. O acréscimo de vencimento em decorrência de progressão por mérito

será devido a partir do deÍerimento, quê se dará no mês prÓprio dos anos ímpares,

condicionado a obtenção de conceito favorável de desempenho, referente ao interstício

requerido.

Art. 29. A dirêção do Quadro Sêtorial cuidará, sob rêgra inserida no regulamento,

que o término do interstício coincida com a avaliação de desempenho do cargo

Art. 30, Ao servidor eíetivo ou estável pela Constituição assiste o direito, ainda,

na forma do regulamênto e do Anexo lV desta Lei Complementar, a acréscimo de

padrão ou padrões dê vencimento, por efeito de nova titulaçáo ou qualificação obtidaem

cada biênio.

§1". O direito à vantagem financêira terá vigência a partir do deferimento do

processo administrativo.

§2o. A concessáo do benefício será deferida, se Íor o caso, com base em

rêquerimento do servidor, devidamente instruído, protocolado no órgão competênte na

Prefeitura, nos anos pares.

§3o. No caso de obtênção de mais de um tÍtulo ou qualiÍicação no biênio,

somente um deles será mnsiderado paÍa a vantagem prevista nesta Lei Complementar'

cabendo ao servidor o direrto de opção.

§4o. As horas excedentes de qualificação, bem como os cuÍsos desconsiderados

pâra progressão por nova titulação ou qualifica@o não poderão ser contadas para os

biênios seguintes.

I t=of 36 -7222 E} eabinete@saosotardo.ms.eov.br I
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§5". Fica limitado a 15 (quinze) o número total de padrões de vencimento

concêdidos ou que venham a ser concedidos ao servidor, na carreira, por eÍeito de nova

qualiÍicação ou titulação.

§6o. Somente terâo validade, para efeito de acréscimo de padróes, na

progressão, os cuÍsos de treinamento ou aperfeiçoamento que tiverem sido previamente

credenciados pela direÉo do Quadro Setorialdo Servidor l,4unicipal, sob a condiÉo,

ainda, de que guardem afinidade com a classe de cargos a que pêrtencer ao servidor.

Seção lll

Da Promoção

Art. 31. Promoção é a passagem do servidor ocupante de cargo eÍetivo para

padrão do nível subsequente dã classe.

§1". A toda classê de cargos será atribuído nÚmero dê níveis de vencimento, no

máximo de 03 (três), formando a série-de-classe.

§2o. Por efeito de promoção o servidor será posicionado no padrão inicial ou no

padrão subsequente mâis próximo, do novo nível da classe, que lhe assegure o

acréscimo de, no mínimo 10% (dez poÍ cento) e no máximo 11o/o (onze por cento), no

vencimento do cârgo.

§3o. Para o sêrvidor, a ser promovido, que se encontrar em pâdrão de nível dâ

tabela de vencimênto, cuja amplitude em relação aos padrões do nível seguinte for

superior a 1 1% (onzê por cento), a promoção poderá se dar no mesmo nível, garantindo

o número de padrões que lhe assegure o percênlual referido no parágraÍo anterior.

Art. 32. Para candidatar-sê à promoção, deveÉ o servidor eíetivo satisfazer

cumulativamenle os seguintes requisitos:

l- encontrar-se no efêtivo exercício das atribuições de seu cargo;

ll - ter cumprido o interstício de cinco anos (sessenta meses) dê êfetivo exercício,

no nível em que estiver posicionado na classe;

lll - ter obtido conceito favorável nas avaliações de desempenho no interstício;

lV - possuir habilitação exigida pela respectiva especificação de classe;

V - têr-se classificado, na forma do edital, em seleçáo internâ, de provas ou de

provas e títulos, com aproveitamento mínimo previamente definido.

F4l36n-7222
Âue Prcfêssorâ Mârls CocllFrâhco. n"l3
Centro. CÊP:3a.aOO_OOo ' são Gotardo_MG

0"*.,
S sauinete€rs"ogotârdo.mg.gov-br g





PREFEITURA DE

fi SAO GOTARDO
c ;ld n ini th rmd n I am, to da a

2021 2024

§1o. As provas a que se refere o inciso V deste artigo poderão ser pÍáticas,

prátlco-orais ou escritas, no caso dos servidores ocupantes dê cargos de nível

elementar, de ensino fundamental ou de ensino médio.

§2'.Serão promovidos os servidores que obtiverem a melhor classiÍicaÉo na

seleção interna, na proporção de 10% (dez por cento) do número de cargos de cada

nível, garantindo-se pelo menos uma vaga e na fração acima de 0,5 (meio), ãnedonda-

se para cima.

§3o. Concorrerão à promoção os servidores que se localiza rêm no mesmo nível.

§4". Os editais de seleção intema abrangente das carreiras selecionadas pela

Administração, para o efeito de promoção, dêvêrão ser amplamente divulgados.

§5o. O servidor terá que manteÍ-se com desempenho satisfatÓrio para

permanecer promovido, caso contrário, retomaÍá ao nívelanterior da série{e-classê do

seu cargo.

Art. 33. Efêtivada a promoção prosseguirá, para êíeito de progressáo no novo

nÍvê|, a contagem do tempo de serviço a partir da obtenção do último padrão, no nível

anterior.

Art. 34. Náo poderá concorrer à promoção o servidor que, no perÍodo aquisitivo:

I - houver faltado a mais de 5 (cinco) dias;

ll {er sofrido puniÉo disciplinar;

lll - êsteve aÍastado do exercício do cargo, exceto os casos admitidos no Estatuto

como de eÍetivo êxercício.

Art.35. Ocorrendo empate na clâs§ificaçáo de candidatos à pÍomoção, esta

recairá, nêsta ordem, no servidor:

| - com mais tempo de serviço público municipal de São Gotardo;

ll - dê melhor nível de escolaridadê;

lll - com maior idade.

Art. 36. Para o eÍeito de pÍomoção no cargo dê que seja titular êm c€ráter efetivo,

o ocupante de cargo em mmissáo se sujeitará aos requisitos do artigo 32 desta Lei

Complementar, sendo que o eÍetivo exercício será dado no cargo em comissão.

§ 1o. A c€rreira só ocorÍe no cargo efetivo, sêndo assim, os efeitos pecuniários

acontecerão no cargo efetivo e náo no cargo comissionado,

Rua Proêssorà Marla coêllFíànco, n"15
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§ 2o. Em regulamento, será disciplinada a forma da concessão de progressáo e

promoção aos sêrvidores à disposição de outro órgão ou entidade.

Art. 37. O procedimento de promoÉo será autorizado, em cada caso, pelo

PreÍeito, que determinará a publicaÉo do respeclivo edital para habilitação dos

interessados.

Art. 38. O servidoÍ promovido rejniciará a contagem de lempo na classe supeÍior,

para o efeito de nova promoçáo.

Seção lV

Da Avaliação de Desempenho e Análise de Potencial

Art, 39. A avaliação de desêmpênho visa, fundamentalmente, apurar a eÍlciência

do servidor e a qualidade dê seu trabalho, em função dos objetivos específicos de seu

cargo, bem como analisar sêu potencial.

§1o. O servidorterá seu desempênho permanentemênte avaliado com o objetivo

de se apurar pêlo menos os seguintes fatores:

| - relacionamênto interpessoal;

ll - satisfaÉo;

lll - adaplação;

lv - assimilaÉo;

V - desempenho / produtividade;

Vl - ambiente de trabalho;

Vll - cârâcterísticâs comportamentais;

Vlll - comprometimento;

lX - motivação;

X - comunicação.

§2o. Os fatores relacionados no §'Í 
o deste artigo podeÍáo ser desdobrados em

subfatores e ou somarem-se a outros para comporem o sistema de avaliação individual

ou coletivo, o qual deve ser obieto de regulamento e amplamente divulgado aos

servidores.

§ faof 36Tl-7222 E} sabinete@saosota'do.ms.sov.br I
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Art. 40. O servidor terá seu desempenho avaliado pela Administrâção Municipal,

na forma do rêgulamenlo, reservando-lhe o direito dê recurso ao diÍigente superior do

órgão ao qual estiver lotado.

Art. 4í. A avaliação de desempenho será feita, pêlo menos, uma vez a cada

ano.

§1'. Não haveÉ progrêssão ou promoçáo sem a devida avaliaÉo de

desempenho do servidor no intêrstício.

§2", SeÉ imputada responsabilidade pessoal a quem causar, direta ou

indirêtamente, a omissão da AdministraÉo Pública na avaliação de desempenho do

servidor no exercício de seu cargo.

CAPÍTULO V

DOS VENCIMENTOS

Sêção I

Da Formação da Remuneração

Art. 42. O servidor ocupante de cargo efêtivo faz jus ao vencimento mensal

conespondenle ao nível da respectiva classe, conforme estabelecido nos Anexos llê lll

desta Lei Complementar.

Art. 43. O valor atribuído a cada n ível de vencimento refere-se à jornada semanal

estabelecida no Anexo lldesta Lei Complementar.

Art,44. Além do vencimento, vantagens e beneÍícios previstos no Estatuto do

Servidor Municipal de Sáo Gotardo, o servidor poderá ainda fazer ius às gratiflcações

previstas nesta Lei Complementar.

Rua Proí6sor. Môriô CoellFranco, n'13
Ccntro, CEP: 3a.8Oo'OOO _ SâoGotârdo-MG

Art.45. Será atribuída GratiÍicação de lnstrução ao servidor que atuar como

instrutor em programas de capacitaÉo devidamente reconhecidos e autorizados pela

diÍeção do Quadro Setorial do servidor.

§ 'lo. A gratiícaçao corresponderá ao número de horas dê trêinamento realizado

multiplicado pelo dobÍo do valor do vencimento/hora do cargo ocupado pelo servidor, se

a atividade se realizar em horário diverso ao do serviço. r)
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§ 2". A gratiÍlcaçao correspondêrá ao número de horas dê treinamenlo realizado

multiplicado pelo valor do vencimento/horâ do cargo ocupado pêlo sêrvidor, se a

atividade coincidir com o horário de trabalho.

Art. 46. O servidor nomeado para cargo em comissão pode optar pelo

vencimento deste ou pelo vencimento de seu cargo efetivo acrescido do percentual de

20% (vinte por cento) a título de Gratificaçáo de Funçáo.

PaÍágrafo único. Tem direito aos vencimentos do cargo mmissionado o

servidor designado para exercer, em substituição, cargo em comissão dos grupos de

direção. gerenciamento e supervisão.

Art. 47. As gratificações de que tratam esta Lei Complemenlar náo serão

incorporadas ao vencimenlo dos profissionais beneÍlciados.

Art.48. Por suas diversas classes, sob critérios de proporÉo compatíveis com

a comptexidade e abrangência da carreira, a movimentação do servidor se dará, com o

respectivo cargo, nos níveis de vencimento atribuídos à classe, observados os

parágrafos seguintes.

§'l 
o. A tabela de Vencimentos, Anexo lll dêsta Lei Complêmentar, será composta

de nívêis.

§2". Cada nível de vencimênto será formado por 30 (trinta) padrôes.

§3". A cada nívêl de vencimento corresponderá um padrão inicial, que se

desênvolverá em outros padrões, cada valor de pâdráo guardando, com o subsequênte,

na escala do nÍvel, a mesma relação percenlual.

§4o. Os objetivos e atribuiçóês de cada classe guardarão compatibilidade com

os respectivos níveis de vencimento, em termos de complexidade e responsabilidade.

Seção lll

Da Politica dê Rêmunêração

Art.49.A remuneraçáo dos cargos deverá obedecer aos seguintes preceitos:

(34136Tl-7222 Rúâ profêssora Màrlà CoêllFíânco, n"15
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l. a amplitude horizontal, conespondendo o percêntual do quociênte entre o

vencimento do último padrão de cada nÍvel com o primêiro, seÉ de 180% (cento e

oitenta por cento);

ll - a amplitude vertical, correspondendo o percentual do quociente entre o

vêncimenlo do primeiro padÉo do último nÍvel com o primeiro padrão do primêiro nÍvel.

ParâgraÍo único. A política de remuneração adotará o percentual de 80%

(oitenta por cento) como amplitude horizontal.

CAPITULO VI

DA DATA-BASE DE REVISÃO GERAL DA REMUNERAçÃO

Art. 50. Os subsídios dos agentes políticos e a remuneração dos servidores dos

PodeÍes Executivo e Legislativo do Município de São Gotardo serão rêvistos, na forma

do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, no mês de janeiro dê cada ano, sem

distinção dê índices, extensivos aos proventos da inatividade e às pensôes.

cAPÍTULo vtt

DAs DtsposrÇÕEs FtNAls E TRANslrÓRIAS

Seção I

Das Disposições Transitórias

Subseção I n*r^.
G4l36n-7222
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Art. 51.A revisáo geral obsêrvará as seguintes condiçÕes:

I - autorizaÉo na lei de diretrizês orçamentárias;

ll - definição do índice em lei especÍÍica;

tll - previsáo do montante da respectiva despesa ê correspondenles fontes de

custeio na lei orçámentária anual:

lV - atêndimento aos limites para despesa com pessoal de que tÍatam o artigo

169 da Constituição e a Lei Complementar n" 101, de 04 de maio dê 2000.

Art.52. SeÍão deduzidos da revisão geral os percentuais concedidos em decorrência

de reorganização ou rêestruturâção de cargos e carreiras, criaÉo e majoração de

gratificações ou adicionais de qualquer nâtureza e espécie, adiantamentos ou outras

vantagens inerentes aos cargos ou empregos públicos.
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Do Enquadramento

Art. 53. A transposição dos servidores dos quadÍos de origem para o presente

Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dar-s*á mediante enquadramento direto.

Art. 54. Observada a corrêlaÉo dos cargos, no conÍronto do quadro atual com

o proposto, proceder-se-á, dentro de 120 (cento e vinte) dias, a conlar da publicação

desta Lei Complementar, ao enquadramento dirêto dos atuais servidores, nos padrÕes

dos níveis de vencimento das classes, com dispênsa do requisito de escolaridade

previsto na descrição dos cargos, salvo exigência legal.

§'to. Para o eÍeito de enquadramento direto, de quê trata este artigo, será o

servidor posicionado no padrão correspondente ao seu vencimento atual ou, não

havendo coincidência, no padrão imediatamente supeÍiorda mesma classe ou na classe

subsequente.

§2o. O servidor afastado do exercício de seu cargo, em Íazáo de licença para

tratar de interesse particular, somentê será enquadrado quando do retorno às

atividadês, observada, se for o caso, a correlação de cargos, com basê no Último cargo

exêrcido no Poder Exêcutivo lvlunicipal de São Gotardo.

Art. 55. EÍetivado o enquadramento direto, prosseguirá, no padrão dele

resultante, a contagem de interstício, para o efeito de progressão.

Art. 56. O enquadramento direto será realizado pelo setor de pessoal e os casos

de revisão, se houver, serão resolvidos por uma comissáo constituída para este Íim.

ParágraÍo único. A Comissão de Enquadramento lem como competência o

estudo e a avaliação da vida funcional do servidor, realizando:

l-análise e revisão da transposiÉo dos servidores dos Quadros e Planos

vigentes para este Plano;

ll - análise e revisão do enquadramento, após avaliaçáo, no sentido de se corrigir

os desvios de Íunção existentes;

lll - a avaliaÇão em primeira instància, dos recursos impetrados por servidores.

Subseção ll

Dâ Aplicaçáo do Sistema dê Carreira Vigente na Legislação Antêrior à

Publicação desta Lei Complêmentar

Rua Professorã Marlâ coêli Franco, n"13
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Art, 57. Ficam garantidôs todos os servidore§ eÍetivos, admitidos e com posses

decorrentes de concurso público até a publicação desta Lei, o direito de manter o

sistema dê carreira vigente alé então, como: lodos os adicionais peq.lniários

permanentes já obtidos, inclusive o Adicional por Tempo de Serviço (quinquênio e

trintenário), a Licença-Prêmio e as progressóes ocorridas trienalmente, mantendo em

vigor a legislaçáo vigente tão somente para os servidores acima referidos.

Parágrafo único. Os servidores que íorem admitidos a partir da publicação

desta Lei Complementar terão sêus vencimentos e carreiras conforme disposto nos

artigos 23 ao 49 desta Lêi Complementar.

Seção ll

Dos Adicionais / Gratificaçõês por Serviços

Art.58, Aos servidores da SaÚde, designados para o trabalho na Zona Rural

será devida gratificação de 10% (dez por cento) sobre o salário base, enquanto durar a

designaçáo.

Art.59. Os servidores Analistas Clínicos deverão cumprir escala de plantões

elaborados pela Secretaria Municipal de Saúde, ê será devido pagamento de

gratificagão reÍerente ao sobreaviso no valor dê R$ 3'00 (três reais) por hora, desde que

devidamente comProvadas.

Art. 60. Os motoristas designados para dirigir ambulância, Ônibus, micro-ônibus,

van e caminhão receberão gratiÍicação de 20% (vinte por cento) incidente sobre o

vencimento base, enquanto durar a designação.

Art. 6í. Os servidores Operadores de Máquina' capacitados e designados, para

opêração de máquinas, receberão, além do salário Íixo, uma gratiÍicaÉo de

produtividade de R$ 2,25 (dois reais e vinte e cinco centavos) por hora máquina

eÍetivamente trabalhada.

§1". Sera considerado as horas máquina em operação, com produção de

resultados, náo computândo o direito à gratiÍicação a manulenção da máquina apenas

ligada.

Ruâ Professorâ Mârlô CoêtlFrâhcô, n"l3
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§2o. Em caso de suspensáo do trabalho das máquinas, por qualquer motivo,

inclusive para conserto da mesma, sêrá suspenso também o pagamento da reÍerida

gratiÍicação.

Art.62. Os Fiscais receberão, além do vencimento fixo, as seguintes parcelas

va riáve is:

| - Fiscais de Obras e Tributário: R$ 5,00 (cinco reais) por estabelecimento

Íiscalizado, com aferição do responsável pelo estabelecimento e chancela do Cheíe de

Setor respectivo;

ll - Fiscais de Sêrviços de Posturas e Fiscais Sanitários e Ambientais: R$ 3,00

(três reais) por local fiscalizado com chancela do Cheíe de Setor respectivo.

Parágrafo único. A parcela variável citada no lnciso ll deste artigo poderá sêr

concedida a outros funcionários lotados no Serviço de Vigilância, ocupantes de outros

cargos náo citados nêste lnciso, desde que tenham sido indicados por ofício assinado

pelo responsável pelo Serviço de Vigilância Sanitária e designados por Portaria do

Píêfêito Municipal para acompanhamento técnico do flscal na Íiscalização.

Art.63. Os servidores eÍetivos que forem designados para participaÍ de

Comissóes Permanentes ou Comissão ou Equipe de Apoio em LicitaÉo receberão

mensalmente gratificação no importe de 15% (quinze por cento) do saláÍio mínimo

vigente.

Parágrafo único. O pagamento se restringe O3 (três) integÍantes poÍ Comissáo

Permanente e 06 (seis) integrantes por Comissão ou Equipe de Apoio em Licitação'

Art.64. O técnico de enfermagem que atuar no pronto atendimênto ou no

Hospital Municipal recêberá uma gratiÍicação no importe de 15% (quinze por

cento) do salário mínimo vigente.

Art.65. Os servidores Técnicos de EnÍermagem deverão cumprir escala de

plantões elaborada pêla Secretaria l\4unicipal de SâÚde, onde será devido pagamento

de gratiÍicaÇão para efeito de sobreaviso de transÍerências hospitalares no valor de

R$4,00 (quatro) reais Por hora.

Seção lll

Das Disposições Finais
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Art.66. Ficam transformados, nos lermos do Anexo I dêsta Lei Complementar'

os cargos nele aÍrolados.

Parágrafo único. Ficam extintos todos os cargos não contidos na Tabela de

TransÍormaÉo.

Art. 67, lntegram esta Lei Complementar os seguintes Anexos:

| - Tabela de TransformaÉo de Cargos:

ll - Cargos (Número dê Vagas, Provimênto, JoÍnada de Trabalho, Quadro

Setorial e Nível de Vencimento);

lll - Tabela de Vencimento - Jornada Normal;

lV - Tabela de Padrões para Efeito de Nova Titulação ou QualiÍicação;

V - Tabela de Séries de Classes;

Vl - EspecificâÉo de Cargos.

§ 1o. O inciso lll deste artigo refere-se à Tabela de Vencimento (Anexo lll- JN)

relativa à.jornada normal de trabalho

§ 2o. Os servidores que optarem por cumprirjornada ampliada conÍorme disposto

no § 1" do artigo 6o desta Lei Complementar receberão sêus vencimentos

proporcionalmente, de acordo com os Anexos:

I - Anexo lll - 10,0%, para os servidores que exercerem suas atividades em

jornadas ampliadas em 10,0% sobre a jomada normal;

ll - Anexo lll - 16,7o/,, para os servidores que exercerem suas atividades em

jornadas ampliadas em 16,7% sobre a jornada normal;

lll - Anêxo lll'25,0%, para os servidores que exercerem suas atividades em

.iornadas ampliadas em 25,0% sobre a jornada normal;

lV - Anexo lll- 33,3%, para os servidores que exercerem suas atividades em

jornadas ampliadas em 33,3% sobre a jornada normal;

V - Anexo lll- 5O%, para os servidores que exercerem suas atividades em

jornadas ampliadas em 50% sobre a jornada normal;

Vl - Anexo lll-75,0%, para os servidores que exercerem suas atividades em

jornadas ampliadas em 75,0% sobre a .iomada noÍmal;

Vll - Anexo lll - 1OO%, para os servidores que exercerem suas atividades em

jornadas ampliadas em 100% sobre a iomada normal.

(3413671-7222 a ga binete@saogotârdo.mg.gov.br
euâ p.ôfussorô Marlà CoellFranco, n"1l
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Art. 68. PaÍa ocorrer as despesas decorrenles desta Lei Complementar, utilizar-

se-áo dotações do orçamento do Executivo.

Art. 69. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura [/unicipal de Sáo Gotardo, 20 de novembro de 2023.
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ANEXO I

TABELA DE TRANSFORMAç O DE CARGOS

FOR s
S ATED GCAR So UsE oRIALSETORD. CARGOS ANTIGOS

Adminislrador de Cemitério (em extinção)1 Administrador de Cemitério

Q. S. da AdminislraçãoEXTINTO2 Advogado Assistencialista

Q. S. da AdministraçáoAgente Administrativo (em exlinção)3

Q. S. da SaúdeAgente Comunitário de Saúde4 Agente Comunitário de Saúde

Q. S. da SaúdeAgente de Combate a Endêmias5 Agente de Combate a Endemias

Q. S. da SaúdeAgente Comunitário de Saúde6 Agente de Saúde

Q. S. da AdministraçãoAssistente Administrativo (em extinção)7 Agente Operacional I (em extinção)

I Agente Operacional ll (em extinção)

Almoxarife (em extinção)I Almoxarife

Q. S. da SaúdeAnalista Clínico/BiomédicoAnalista Cl ínico/Biomédico10

Q. S. da AdministraçáoEXTINTO11

EXTINTO12 Analista em Segurança do Trabalho

Q. S. da AdministraçáoAuxiliar Administrativo13 Arquivista

Q. S. da SaúdeEXTINTO14 Artesáo CAPS

Q. S. da Administraçáo15 Assistente Administrativo

Q. S. da SaúdeEXTINTO16 Assistente Administrativo CAPS

Q. S. da AdministraÇãoAssistente de Segurança Púbica17 Assistente de Segurança Púbica
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Q. S. da Administraçáo

lAgente 
Administrativo

Q. S. da AdministraÇãoAgente Administrativo (em extinção)

Q. S. da AdministÍação

lAnalista 
Contábil

Q. S. da Administração

Assistente Administrativo (em extinção)
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